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DISPENSA DE LICITAÇÃO NS
009/2021

Processo Administrativo: 014/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

Serviços públicos essenciais na limpeza e manutenção 

de vias públicas e locais de feiras livres, coleta e 

transporte de lixo domiciliar, zona urbana (sede) no 

município de Santaluz-BA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°. 014/2021

W

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS ESSENCIAS NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE VIAS 
PUBLICAS E LOCAIS DE FEIRAS LIVRES, COLETA E TRANSPORTE DE 
LIXO DOMICILIAR, ZONA URBANA (SEDE) NO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ- BA.

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na 
data de hoje, para os devidos fins de 
direito.

Santaiuz - Bahia, 11 de janeiro 2021.

COMiSSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO
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Santaluz - BA, 07 de janeiro de 2021.

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

Em face da necessidade e possibilidade da futura Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço públicos essenciais na limpeza e manutenção de vias públicas e 
locais de feiras livres, coleta e transporte de lixo domiciliar, zona urbana (sede) no município 
de Santaluz-BA, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final de 
valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

Anexo, encontra-se a planilha para realização do procedimento supracitado.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

LBÇNARDj
Secret

SANfrOS^SOUSA
ínicipal çle Administração
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Santaluz - BA, 08 de janeiro de 2021.

u

A Leonardo dos Santos Sousa 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em face de solicitação da pesquisa de preços, para obtenção de preço referencial para 
futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviço públicos essenciais 
na limpeza e manutenção de vias públicas e locais de feiras livres, coleta e transporte de 
lixo domiciliar, zona urbana (sede) no município de Santaluz-BA, encaminho, pelo 
presente, a pesquisa de preços, bem como o relatório final de valor (mapa comparativo), a 
fim de instruir o processo no tocando ao preço referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 880.468,20 (oitocentos e oitenta mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte centavos)

Anexo, encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

/tez'WA? í)ü k
Maícon da Silva Nascimento 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz-BA, 08 de janeiro de 2021,

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Senhor Prefeito,

u Solicitamos a autorização de V. Exa. para abertura do processo de contratação 

de empresa especializada para prestação de serviço públicos essências na 

limpeza e manutenção de vias publicas e locais de feiras livres, coleta e 

transporte de lixo domiciliar, zona urbana (sede) no município de Santaluz-

Ba, conforme especificações constantes no Termo de Referência que segue em 

anexo.

Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de manutenção 

e a continuidade do serviço de limpeza urbana no município de Santaluz/BA, 

visto que a contratação emergencial é a única solução para atender a 

necessidade do município, ao tempo em que se transcorre o processo 

administrativo para contratação do mesmo objeto, via processo licitatório.

O referido serviço por sua essenciaiidade deve constituir uma das preocupações 

das autoridades municipais, não só por razões sanitárias, higiênicas e de saúde 

pública, como também pelo reflexo estético na beleza de uma comunidade, 

ocasionada por uma cidade limpa. É de responsabilidade do gestor público a 

manutenção dos serviços, a fim de resguardar a higidez do município. 

Ressalta-se que o quantitativo para a referida contratação é somente os 

necessários para atendimento da situação emergencial, vez que a demora em 

realizar uma contratação por um processo de licitação produzida riscos de 

sacrifícios de valores tutelados pelo ordenamento jurídico.

A referida contratação é o único meio adequado e eficiente para eliminação do

risco de dano concreto, em razão da essenciaiidade do objeto da contratação/^^KOP^

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Solicitamos a contratação por um período de no máximo 60 (sessenta) dt^Te^ 

consonância com entendimento exarado pelo Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado da Bahia, tempo em que será processado o regular processo licitatório 

para contratação.

A fim de respaldar a pretensão da contratação, anexamos aos autos do sobredito 

processo peças fundamentais que asseguram a necessidade da contratação. 

Fundamentação legal da contratação:

A Lei Federal 8.666/93, em seu artigo 24, IV, dispõe, in verbis:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos;

O mesmo diploma legal estabelece as condições formais para o processo 

administrativo de contratação via dispensa emergencial de licitação, que deve ser 

interpretado conjuntamente com o artigo 26 da mesma lei. Vejamos:

I - Caracterização da situação emergencial ou calamitosa ou de grave e iminente risco 

á segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa de preços;

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia orientou 
acerca da necessidade de formalização dos processos de dispensa emergencial, 
como é exigido para todos os demais processos administrativos de contratação, 
vejamos:

“Acrescente-se, por oportuno, que o processo de dispensa de 
licitação deve ser autuado e processado regularmente como 
todo e qualquer processo administrativo, devendo conter os 
eiementos enumerados no parágrafo único do artigo 26 d^\ 7>

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Lei n° 8.666/1993, e, por se tratar de uma relação 
recomenda-se, também, a aplicação, no que ihe for
compatível, do quanto disposto no artigo 38 da referida Lei 
de Licitações e Contratos”.

* Caracterização da situação emeraencial ou calamitosa:

De acordo com o Professor Marçal Justen Filho, na sua Obra “Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos”, 16a edição, tal dispositivo refere-se;

“aos casos em que o decurso do tempo necessário ao 
procedimento licitatório normal impediría a adoção de medidas 
indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse 
concluída a licitação, o dano já estaria concretizado. A dispensa 
de licitação e a contratação imediata representam uma 
modalidade de atividade acautelatória dos interesses que 
estão sob a tutela estatal. ”

Ressalta-se ainda que, a contratação por dispensa emergencial de 
licitação deve restar evidenciada que é o instrumento adequado e eficiente para 
eliminar o risco de dano. Ou seja, se o risco do dano não for suprimido pela 
contratação emergencial, não cabe à possibilidade de realizar a referida contratação.

Nesse mesmo sentido, Marçal Justen Filho se posiciona, vejamos:
“Trata-se, portanto, de expor a relação de 

causalidade entre a ausência de contratação e a ocorrência 
do dano - ou, mais precisamente, a relação de causalidade 
entre a contratação e a supressão do risco de dano.

Em última análise, aplica-se o princípio da 
proporcionalidade. A contratação deverá ser o instrumento 
satisfatório de eliminação do risco de sacrifício dos interesses 
envolvidos. Mas não haverá cabimento em promover 
contratações que ultrapassem a dimensão e os limites da 
preservação e realização dos valores em risco. (...)

A contratação deve prestar-se a evitar a 
concretização do dano. Isso exige que a Administração 
demonstre não apenas a necessidade da contratação, mas 
também a sua utilidade. Ou seja, deverá indicar as medidas 
concretas através das quais a contratação evitará a 
concretização do dano. A contratação deve ser precedida de 
todas as Justificativas não apenas sobre a emergência mas 
sobre a viabilidade concreta de atenderá necessidade pública
(-r’_

A instauração de um procedimento licitatório até a sua conclusão, 
especialmente quando há uma mudança na gestão pública, como é o caso, demanda 
tempo, não só de preparação dos atos, mas também para o cumprimento de todos os 
prazos impostos pela legislação. Nesse caso, o serviço público de limpeza urbana, 
não pode esperar, vez que relaciona-se com todas as questões sanitárias, 
especialmente no momento de pandemia que assola todo o mundo.

Sendo assim, a contratação do objeto, pela exiguidade de prazD-rrrr^ 
disponível e da urgência de atendimento, a forma de atender ao interesse públir/ír^'?'W £Af/
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de assegurar o cumprimento da tutela estatal sob o coletivo, a medida de con#^^^ 
via dispensa emergencial afasta o risco, de maneira efetiva, de que o município entre 
em colapso relacionado às questões sanitárias.

A dispensa emergencial de licitação pode ser realizada quando a 
administração detecta alguns fatores, como: necessidade de atendimento urgente, 
interesse público coletivo tutelado, interesse no serviço e indisponibilidade de tempo.

O município, no desenvolvimento dos seus objetivos sociais e tutela 
do coletivo, precisa garantir que a população esteja regularmente assistida em todas 
as suas áreas. A manutenção coletiva de lixo domiciliar e limpeza urbana são fatores 
essenciais na garantia e manutenção do mandamento constitucional da dignidade da 
pessoal humana.

O acumulo de lixo no município de Santaluz, decorrente da 
inexistência da limpeza urbana, causaria transtorno à população, com a falta de asseio 
dos logradouros públicos, vez que é demasiadamente importante que estejam sempre 
limpos, melhorando a qualidade de vida de toda a população.

Nesse sentido, há respaldo nas orientações do Tribunal de Contas da 
União, quando autoriza a contratação emergencial, quando demonstrada que é via 
adequada e efetiva para eliminar o risco de nado e comprometimento a segurança de 
pessoas e serviços públicos.

“A caracterização de situação emergencial,
que autoriza o procedimento de dispensa de licitação, deve estar 
demonstrada no respectivo processo administrativo, 
evidenciando que a contratação imediata é a via adequada e 
efetiva para eliminar iminente risco de dano ou de 
comprometimento da segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. Não se 
presta a esse fim a presença de pronunciamento técnico 
apontando a existência de graves problemas estruturais, se a 
interdição do local, por si só, suspendería eventual risco à 
segurança dos frequentadores, e descaracterizaria a situação de 
urgência, possibilitando a realização do devido procedimento 
licitatório.” (Acórdão n° 1162/2014, Relator Ministro José Jorge, 
Data da Sessão 07/05/2014).

Ainda, o período de vigência da contratação emergencial será de 60 
dias, tempo necessário a realização de um novo processo de licitação para a 
contratação do mesmo objeto, em conformidade com a orientação da nobre cortes de 
contas da União:

“A contratação emergencial só deve atender 
a situação emergencial até a realização de nova licitação
(art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993).” (Acórdão 2988/2014, 
Relator Ministro Benjamin Zymier, Data da Sessão 05/11/2014)

Cabe ao administrador publico zelar pelo erário, preocupando-se com 
os recursos públicos que são empregados nas contratações públicas. Sendo assim, 
todos os procedimentos que foram realizados para garantia de limpeza e higiene da 
população, foi feio baseado nesse sentido, como faz prova a realização de todos os 
trâmites legais.

VISTO %
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Ressalta-se ainda que a contratação deve evidenciar o, . 4 ------ -------------  _ int^esse

público, sempre que pretendida. É o ensinamento do ilustre jurista Marçal Justen Filho:
“A contratação administrativa pressupõe 

atendimento ao interesse público. Isso significa que a ausência 
da contratação representaria um prejuízo para o bem público. Se 
inexistisse um interesse público em risco, nem caberia 
intervenção do Estado. A atividade pública não pode ser 
suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, essas são 
características inerentes à Administração Pública. (...) Na 
generalidade dos casos em que o Estado dispõe-se a contratar, 
é motivado a atuar para evitar dano potencial.”

Diante de todos dos ensinamentos e justificativas que foram 
apresentadas na presente, resta claro que a contratação de limpeza pública não trata- 
se apenas de um possibilidade mas sim de um dever do gestor público, vez que 
tratam-se de serviços que garantem a população uma dignidade, saúde, e higiene.

Não pode o gestor olvidar-se da prestação dos serviços, sob égide da 
impossibilidade de contratação por licitação, já que ordenamento jurídico permite a 
contratação emergencial para casos como este. A lei permite que o administrador 
afaste o principio da regra da licitação, mediante a relevância do interesse público, do 
bem comum e da altivez dos bens tutelados. Afinal, enquanto a Lei que rege as 
licitações públicas tutelam alguns princípios, a Constituição Federal tutela outros, tão 
ou mais importantes que aqueles.

A limpeza urbana é questão de saúde pública e considerando o direito 
básico a saúde, o Estado deve agir sempre em defesa dos seus munícipes e da tutela 
dos interesses coletivos, em conformidade com artigo 6o da CF de 88, que diz:

‘Art. 6o: São direitos sociais a educação, a 
saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição”.

Cabe ainda ressaltar, outros dispositivos constitucionais que 
asseguram a necessidade de que o Estado, por meio de politicas públicas, reduzam 
os riscos de doenças e outros agravos, sendo de relevância publica ações e serviços 
de saúde. Vejamos:

‘Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.”

“Art. 197. São de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. ”

Desta forma, é evidente a necessidade de agir do gestor público, 
quando trata-se de políticas públicas a fim de garantir a saúde, a fim de evitar risco de 
doenças. In casu, a demora para contratar empresa para realização da limpeza

http://www.santaluz.ba.gov.br
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pública urbana por processo licitatório, podería acarretar um verdadeiro 
município, propiciando e sujeitando a população a diversas doenças.

A situação emergencial existe e a presente dispensa tem por fim 
proteger o interesse público coletivo, através da promoção de uma limpeza pública 
eficiente.

• Razão da escolha do executante:

A empresa escolhida, qual seja ÁPICE ENGENHARIA E 
COLSULTORIA LTDA-ME, CNPJ: 13.200.059/0001-75, apresentou a melhor oferta 
para a referida prestação de serviço bem como toda documentação necessária, o que 
demonstra a sua capacidade para a execução do objeto.

• Justificativa do preço:

Conforme pode observar nos documentos que encontram-se anexo a 
presente, foram realizadas três cotações com as empresas cadastradas no município, 
tendo a empresa ÁPICE ENGENHARIA E COLSULTORIA LTDA-ME, CNPJ: 
13.200.059/0001-75 apresentado a melhor proposta, comprovando a viabilidade para 
este município, referente a prestação do serviço.

O lixo é causador de inúmeras doenças infecto contagiosas e o seu 
acumulo pode ocasionar, além de problemas sanitários, o desencadeamento de 
pragas no município, como ratos, baratas, urubus etc.

Diante disso, a contratação de empresa para a realização do serviço, 
via dispensa emergencial de licitação é a única solução capaz de eliminar o risco à 
população, na forma do artigo 24, IV e do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 atrelados 
aos mandamentos constitucionais.

Atenciosamente

LEOIVARDQMjOS^SANTOS SOUSA 
SECRETÁWA^DE ADMINISTRAÇÃO

http://www.santaluz.ba.gov.br


engenharia

AO município de santaluz/ba

Atendendo a solicitação desta conceituada prefeitura á Empresa Apice Engenharia e 
Consultoria Ltda-ME, incrita no CNPJ sobre o n^ 13.200.059/0001-75, situada na praça do 
Tetra n^l4 Centro santaluz - Ba, CEP 48.800-000, vem apresentar sua proposta de preço para 
prestação de serviços públicos essenciais NA LIMPEZA E MANUTEMÇÂO DE VIAS PUBLICAS, 
LOCAIS DE FEIRA LIVRE, COLETAE TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR NA ZONA 
URBANA(SEDE) DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ.

Ü
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS JNIDADE

QUANTI
DADE
MÊS

WLOR UNITARK VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

(02MESES)

1

RESÍDUOS NÂO-
PERIGOSOSÍCOWPACTDOR, 

MOTORISTA AGENTE DE 
LIMPEZA)

WP 2776 R$77,88 R$216.192,49 R$ 432.384,99

2

VARRIÇÃO MANUAL DE RUAS.
AVENIDAS, PRAÇAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOSE 
SERVIÇOS CONGENERES

KM 1.749 R$53,11 R$ 92.889,39 R$ 185.778,78

3

COLETA DE LIXO PÚBUCO COM
CAMINHÃO BASCULANTE COM 

CAPACIDADE DE 6MS, COM 
GUARNIÇÃO COMPOSTA POR 

01(UM) MOTORISTA E 03 (TRÊS) 
AJUDANTES.

M* 28.024 R$4,68 R$ 131.152,32 R$ 262.304,64

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$440.234,20 R$ 880.468,41

Santaluz, 08 de janeiro de 2021

APICE ENggNHÂRlA E“€ON§Utrf0RlA LTDA - ME 
CNPJ: 13.200.059/0001 - 75 

ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: n.e 816.174.455 - 68 
RG: 09724372 82 SSP/BA

Telefone: 713489-3937 11 E-maíl: comercial@apice.srv.br
Página 1 de 1
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AO município de santaluz/ba

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

DISCRIMINAÇÃO | PERCENTUAL
GRUPO "A"
INSS 20,00%
SESI OU SE AC 1,50%
SENAI OU SENAC 1,00%
INCRA 0,20%
Salário Educação 2,50%
FGTS 8,00%
Seguro Acidente do Tnabalho/SAT/INSS 3,00%
SEBRAE 0,60%
TOTAL GRUPO "A" 36,80%

GRUPO "B"
Férias 9,37%
Auxilio doença 2,87%
Licença Paternidade/ Maternidade 0,02%
Faltas legais 0,54%
Acidente de trabalho 0,33%
Aviso préuo Trabalhado 0,06%
Treinamento 0,00%
1/3 Férias Constitucional 3,12%
13° Salário 9,37%
TOTAL GRUPO "B" 25,68%

GRUPO "C"
Aviso Prévio Indenizado (já incluídos os efeitos da Lei 12.506) 4,66%
FGTS s/ Aviso Prévio 0,28%
Reflexos no AvÃso Prévio Indenizado 0,70%
Multa FGTS 3,93%
Contribuição Social 10% s/ FGTS 0,98%
Indenização Adicional 0,09%
TOTAL GRUPO ”C” 10,64%

GRUPO "D"
Incidência do GRUPO “A” sobre o GRUPO “B” 9,45%
Incidência sobre o Salário Maternidade 0,46%
TOTAL GRUPO "D" 9,91%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TR/^ALHISTAS 83,03%

Telefone: 713489-3937 11 E-mail: comercial@aDice.srv.br
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Santaluz, 08 de janeiro de 2021

lARIA-ECONJÍÜtrrORIA LTDA - ME 
CNPJ: 13.200.059/0001 - 75 

ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: n.9 816.174.455-68 
RG: 09724372 82 SSP/BA

w

Telefone: 713489-3937 11 E-mail: comercial@aDice.srv.br
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LIMPEZA URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ- BA

Atendendo a solicitação desta Prefeitura, a empresa A+ LOCACAO DE VEÍCULOS E TRANSPORTES LTDA - ME , inscrita no 
CNPJiCNPJ: 14.766.158/0001-81 sediada na rua Amanda de Assis Costa S/n CEP: 44230-000 bairro cento e quinze Améiia 
Rodrigues Bahia, vem apresentar a cotação para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS NA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICAS E LOCAIS DE FEIRAS LIVRES, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR, URBANA 
NO MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BAHIA.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE aUANTIOAO
EMÊS VALOR UNITÁRIO VALOR

MENSAL
VALOR TOTAL 

(02MESES)

1

RESÍDUOS NÂO-
PERIG0S0S(C0MPACTD0R, 

MOTORISTA, AGENTE DE 
LIMPEZA)

M* 2776 R$ 86,90 RS 241.234,40 RS 482.468,80

2
VARRIÇÃO MANUAL DE RUAS, 

AVENIDAS, PRAÇAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOSE SERVIÇOS CONGENERES

KM 1.749 R$57,23 R$ 100.095,27 RS 200.190,54

3

COLETA DE UXOPÚBUCOCOM 
CAMINHÃO BASCULANTE COM 

CAPACIDADE DE 6M*. COM 
GUARNIÇÃO COMPOSTA POR 01(UM) 

MOTORISTA E 03 (IRÊS) AJUDANTES.

M* 28.024 R$ 6,30 R$ 176.551,20 R$ 353.102,40

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 517.880,87 RS 1.035.761.74

Amélia Rodrigues, 08 de janeiro de 2021

A+ LOCACAO DE VEÍCULOS E TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ: 14.766.158/0001-81 
ERICK LUIS DA SILVA SANTOS

-S? o



e emplar
AO
MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ: CNPJ: 13.531.490/0001- 
02, sediada Lucio Bento Cardozo, centro, Alagoinhas — Bahia 48.005-040, apresenta a sua cotação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
ESSENCIAIS NA UMPEZA E MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICAS E LOCAIS DE FEIRAS LIVRES, COLETA E TRANSPORTE DE UXO DOMICILIAR, URBANA 
NO MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BAHIA, conforme detalhamento nos quadros a seguir:

irai OBDSCUinBSBIVICiK UNDADE aUMITIHDE
MES YMJKIHTMflO VAUSNBiSAL VALOR TDTAL 

(DZkBS)

I SERVP DE COLETA DE resíduos NÃO- 
PERIGOSDSíCDiFACTDDR. MOTORISTA AGBtTE DE 

UíPEZA)
H* 277B RÍ87.9D RS 244.00.40 RS488.02D.8D

2
varriçAd manual de ruas: avbidas fracas e

LimDOURDS ntaJDDSE SERVPS CDNGB0S XM I.749 R$ 55JS RS 96.503.82 RSI33.DI3.B4

3
CIIHA DE UXD PÚOiCD COM CAMNAD BASOIANTE 
CDM CAPAdOADE DE EM3. DM BUARNCÃD CHHETA
PDRamHurinsrAE os ctr^ ajudante

M3 28.D24 RS 5.33 RS I49.367.92 RS 238.735.84

VAUKTOIflifflBSRVÇDS RS489.B88.I4 RS379.77B.28

u

Alagoinhas/BA, 08 de janeiro de 2021

EXEMPLAR SERVICE E UMPEÍA LTDA 
CNPJ: 13.531.490/0001-02 
André Luís Carneiro Aguiar 

Sócio/Administrador

rÍ3.53l.4C0;0O31-OIl
EXEWPUf^ SERVICE c U^PEIA ITOA 
RusLuc‘0 Eenío Câfdeso.N’ 7}* CífitfO ■ 

CEP: 4S.005-OÍO :-
a Alagoinhas - BA J
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4 p PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal Administração de Santaluz/BA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços públicos essenciais na limpeza e manutenção das vias públicas 
e locais de feiras livres, coleta e transporte de lixo domiciliar, zona urbana (sede) no município de Santaluz/BA, 
conforme abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR 
TOTAL (12 
MESES)

u
1

RESÍDUO NÃO-
PERIGOSOS(COMPACTADOR, 
MOTORISTA, AGENTE DE
LIMPEZA) M3 2776

2

VARRIÇÃO MANUAL DE RUAS, 
AVENIDAS, PRAÇAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOSE 
SERVIÇOS CONGENERES KM 1.749

3

COLETA DE LIXO PÚBLICO COM 
CAMINHÃO BASCULANTE COM 
CAPACIDADE DE 6M2, COM 
GUARNIÇÃO COMPOSTA POR 
Ol(UM) MOTORISTA E 03 (TRÊS) 
AJUDANTES. M3 28.024

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a indireta.
1.5. Anexo, segue a planilha de composição dos custos.

2. JUSTIFIC A 11 VA

Lixo é todo e qualquer material resultante das atividades humanas que não servem mais, e é jogado fora. Também 
pode ser gerado pela natureza.

A gestão e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos (RSU), comumente denominado lixo, constituem grandes 
problemas a serem enfrentados pela humanidade. No Brasil, este é um problema de grande dimensão ante o enorme 
volume gerado e a forma, na maioria das vezes inadequada, em que o resíduo tem sido gerenciado e disposto (Carvalho 
et al., 2006).

A urbanização da população brasileira observada nas últimas décadas ocasionou um adensamento no volume de lixo 
gerado, trazendo problemas ambientais em função da má distribuição espacial desse resíduo.
Do ponto de vista sanitário, a importância dos resíduos sólidos como causa direta de doenças não está muito 
comprovada. Porém, como fator indireto os resíduos sólidos têm grande importância na transmissão de doenças como.
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por exemplo, por meio de vetores como artrópodes — moscas, mosquitos, baratas e roedores que encontram nos 
resíduos sólidos alimentos e condições adequadas para proliferação.
1.1 Aspectos históricos

Até a metade do século XIX, as vias públicas eram um depósito de não só de pequenos detritos, mas também de restos 
de comida e quantidades significativas de dejetos animais e humanos. Este cenário de imundície na Europa da Idade 
Média foi responsável por pestes e epidemias, sendo o episódio mais conhecido a Peste Negra (peste bubônica) que 
no século XIV, dizimou dois terços da população daquele continente.

Em diversas cidades do mundo existem há séculos leis e disposições proibindo Jogar lixo e objetos na rua.
Com o desenvolvimento da medicina e engenharia sanitária no século XIX conclui-se que se não houvesse uma coleta, 
tratamento e destino final para os dejetos humanos, estes seriam uma constante fonte de doenças e poderiam causar 
novas epidemias.

A outra parcela de resíduos, referentes aos excrementos animais, começou a reduzir gradativamente, à medida que o 
transporte a motor começou a substituir a tração animal.
/Sff^a no século XIX descobriu-se a relação entre ratos, moscas e baratas com o lançamento de lixo nas ruas e como 

ocorria a transmissão de doenças através destes vetores. A partir daí começaram a serem adotadas medidas para que 
o lixo fosse coletado nos domicílios, evitando que simplesmente fosse atirado às ruas ou em terrenos baldios.

Também contribuíram para melhoria do quadro de limpeza pública a pavimentação de vias públicas e o ensino de 
princípios de higiene e saúde pública nas escolas.
1.2 Aspectos sanitários

Os principais aspectos sanitários para que seja mantida a limpeza de vias e logradouros públicos são:
A prevenção de doenças provocadas pela proliferação de vetores em depósitos de lixo nas vias públicas e terrenos 
baldios;

Evitar a ocorrência de problemas de saúde resultantes do contato de material particulado (poeira) com olhos, ouvidos, 
nariz e garganta.

1.3 Aspectos estéticos

A limpeza pública é um serviço de interesse público e deve ter como foco o aspecto coletivo em relação ao individual, 
ij ">eitando os anseios da maioria dos cidadãos.

Os aspectos estéticos relacionados à limpeza de logradouros públicos consistem num elemento importante nas políticas 
e ações incrementadas nas cidades, sendo um componente fundamental para as cidades turísticas. A beleza estética ou 
histórica de um lugar não resiste a uma situação de descaso com a limpeza da cidade, no entanto, é importante destacar 
que este turista que cobra a limpeza, muitas vezes é o agente que contribui para o cenário oposto.

Esta constatação remete à necessidade das administrações públicas, de implantar campanhas que ressaltem a 
importância da participação popular na limpeza pública do município, voltada para públicos diferentes, ou seja, para 
o morador da cidade e para o visitante.
1.4 Aspectos de segurança

A segurança está relacionada à limpeza pública pelas seguintes razões:
a) A prevenção de danos a veículos, provocados por impedimentos ao tráfego, como galhadas e objetos cortantes;
b) Segurança no tráfego, devido a remoção de poeira e terra que podem provocar derrapagens de veículos, assim como 
folhas e capim secos podem causar incêndios;

c) Evitar o entupimento do sistema de drenagem de águas pluviais.
OBJETIVO GERAL
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O como objetivo realizar a contratação de Empresa para execução, na forma de prestador de serviço,________ -jde coleta de lixo
urbano, compreendendo: lixo domiciliar, resíduos comerciais, varreduras, folhagens, podações públicas, capinação, 
pintara de meio-fio e o transporte dos resíduos coletados para o Aterro Sanitário Municipal, ou local de deposito 
indicado e de inteira responsabilidade da Prefeitura Municipal.
OBJETIVO ESPECÍFICO

a) Executar a coleta de lixo urbano do Município de SANTALUZ /Bahia

2.1: DAS CARACTERISTCAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PROJETO BÁSICO:

Para implantação e execução dos serviços ora em epigrafe deveremos considerar alguns aspectos relevantes à natureza 
e a importância dos mesmos para a manutenção da limpeza dos logradouros públicos da sede, suas vias de acesso e 
distritos, tomando-se como base o art.132 da Lei Estadual n° 7.799 de 07.02.2001 que classifica os resíduos sólidos Vo a sua categoria e natureza, tais como:
CATEGORIA:

a) Resíduos urbanos;
b) Resíduos de atividade rural
c) Resíduos de serviços de transporte;
NATUREZA:

a) Resíduos classe I - perigosos;
b) Resíduos classe II - não inertes;

Considerando os aspectos descritos e as necessidades do município de Santaluz foi realizado o levantamento dos dados 
necessários para execução e dimensionamento dos serviços de limpeza pública que deverão ser executados no 
município classificando-os quanto a natureza de classe II e III (não inertes e inertes), e sua categoria se enquadrando 
como resíduos urbanos; rural e de transporte , visando servir de comparativo com o cenário atual e subsidiar processo 
de licitação dos serviços de limpeza pública.

C^mo forma de permitir que a Prefeitura tome uma decisão embasada em critérios objetivos, a estimativa dos 
c^^titativos de produção de lixo e dimensionamento de pessoal e equipamentos foram calculados em função do n° 
de habitantes (aproximadamente 40.000 habitantes), tamanho do município, distancia da sede ao aterro sanitário/ lixão 
(4 km) e a produção per- capta de lixo estimada pela OMS que é de 0,8 kg/dia.
Varrição de vias públicas pavimentadas e de logradouros públicos na sede.
A varrição é a principal atividade de limpeza pública, sendo que neste caso será adotada a varrição manual.
Os serviços de varrição de vias pavimentadas e logradouros públicos consistem na operação manual da varrição na 
superfície dos passeios pavimentados ou não, sarjetas e canteiros centrais não ajardinados, esvaziamento dos cestos 
de lixo e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em sacos plásticos, em todas as vias e logradouros 
públicos.

A frequência é função da intensidade de uso da via, à qual tem como elementos de mensuração o volume de tráfego 
de veículos e de circulação de pedestres, assim como o grau de arborização (que considera o número de árvores e a 
sua tipologia - arbórea, arbustiva ou herbácea) e, a tipologia de uso do solo lindeiro às vias de pedestres (calçadas, 
passeios, calçadões, etc.) e de veículos (vias públicas locais, secundárias, principais, rodovia, etc.).
Vias localizadas em áreas comerciais de alta concentração requerem, por exemplo, uma maior frequência da varrição, 
mesmo que sejam efetuadas campanhas educativas visando á colaboração da população, estas áreas sempre vão 
apresentar a necessidade de uma maior atenção.

http://www.santaiuz.ba.gov.br
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A varrição deverá estar devidamente harmonizada com os demais serviços de limpeza pública a sererrf realiz^fê1^, no 
que tange à definição da programação dos serviços.

Dimensionamento e Especificação dos Equipamentos

Para efeito de sistematização, considera-se 3 (três) classes de vias a serem varridas, as quais condicionaram o cálculo 
inicial para determinação das velocidades de varrição e dos parâmetros de produtividade.

Classe 1 - Saturação Total: Vias com parqueamento e/ou estacionamento de veículos permanente, uso do solo 
majoritariamente comercial, arborização existente nos passeios e intensa circulação de pedestres;

Classe II - Saturação Parcial: Vias com parqueamento eventual de veículos, uso do solo misto (residencial, comercial, 
dentre outros) e reduzida circulação de pedestres;
W^sse III - Saturação Baixa: Vias com uso do solo lindeiro exclusivamente residencial e/ou vias de tráfego de 
passagem.

O planejamento do novo sistema varrição considera para sua concepção os seguintes aspectos:
Na definição prévia das áreas a serem varridas, considera-se exclusivamente as vias pavimentadas (com meio- 

fio) e o arranjo urbano dessas áreas;

Na escala de priorização das frequências e turnos dos serviços, os critérios a adotados enfocam as vias com maior 
movimentação de veículos e pedestres, bem arborizadas e, que permitam uma satisfatória acessibilidade;

A descentralização operacional, principalmente em relação à localização dos alojamentos de materiais também 
foi considerada;

Foram consideradas três classes de vias (I, II e III) a serem varridas, as quais devem condicionar o cálculo inicial para 
determinação das velocidades de varrição e dos parâmetros de produtividade, conforme descrito anteriormente.
Critérios e Fórmulas Utilizadas

O resíduo gerado por esta atividade é considerado como lixo público e constitui-se de terra e areia, folhas carregadas 
r»lo vento, papéis, ponta de cigarro, excremento de animais, e etc., que de acordo com a IPT (1995) têm uma taxa de 
)^ação de 30 a 90 Kg/Km varrido e cuja composição é função de:

Fenômenos naturais; chuva e vento;

Do uso dominante do solo, isto é, residencial, comercial, por exemplo;
Arborização;
Areas próximas às ruas não pavimentadas, em época de chuvas carreiam para as sarjetas areias;
Intenso tráfego de veículo;

Calçamento e estado de conservação dos logradouros;

Grau de educação sanitária da população; - Existência de lixeiras (ou cestas coletoras);
□ Circulação de transeuntes.

Para dimensionamento dos circuitos de varrição manual foram considerados os seguintes elementos:
Tempo real de varrição (ou varredura);

Tempo de deslocamento do varredor até o ponto inicial e até os pontos de acumulação:
Intervalo para o almoço;
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□ Tempo de retorno ao alojamento de guarda dos equipamentos.

Como já foi definido, o método adotado de varrição é em dupla onde um gari executa a varrição e o outro recolhe e 
acondiciona os resíduos e em alguns setores foram adotados apenas 3 garis e em áreas menores apenas 1 gari. Depois 
de acondicionado, o lixo será disposto ao longo das vias e/ou logradouros, em locais que não comprometam a 
circulação de pedestres e veículos, para posteriormente ser removido pelo veículo do serviço de coleta de resíduos 
domiciliares.

A varrição varia de acordo com o aumento do número de vias pavimentadas, com a necessidade de repasses nas áreas 
centrais, no caso de SANTALUZ foi adotado o sistema de varrição diária nas áreas centrais e alternada nos bairros e 
repasses nas áreas centrais.

Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, comerciais, de varrição e feiras livres

De acordo com o Manual de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos elaborado pelo ISAM (2001), coletar o 
lixo significa recolher o lixo acondicionado por quem o produz para encaminhá-lo, mediante transporte adequado, a 
'kJ'^ possível estação de transferência, a um eventual tratamento e à disposição final.

Conforme IPT (1995) e FUNASA (2001) o dimensionamento da coleta domiciliar está relacionado à estimativa de 
recursos necessários (tipo de veículo e equipamentos, frota necessária, quantidade de pessoal) e a definição de como 
o serviço será executado (frequência, horários, roteiros, itinerários e pontos de destinação).
A coleta domiciliar varia em função do crescimento populacional, da eficiência do serviço, dos hábitos culturais, dos 
aspectos econômicos e fatores sazonais. Em relação ao município de SANTALUZ os efeitos sazonais são 
significativos no período entre Junho e Julho e dezembro e Janeiro.

O pré-dimensionamento da coleta domiciliar foi feito no sentido de obter apenas a quantidade de equipamentos, 
pessoal e ferram ental.

A coleta dos resíduos domiciliares, comerciais, de varrição e de feiras livres será efetuada nos períodos diurno e 
noturno.

O dimensionamento executado adota alguns parâmetros diferenciados em função da distância dos locais de coleta em 
relação ao aterro sanitário/lixão, assim como as características físicas e socioeconômicas das áreas de coleta.
Desta forma foram adotados os seguintes parâmetros:
(^nero de viagens:

Diurno compactador: 06 viagens/dia Peso líquido/viagem:
Compactador (15/19 m3) 18 t/viagem 

Dias úteis: 26,00 dias/mês

No Quadro 03 é apresentado um resumo do número de veículos necessários para a realização da coleta domiciliar no 
município.

Quadro 03. Resumo de equipamentos, mão de obra e ferramentas da coleta domiciliar.

ITEM DISCRIMEMAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

01 SERVIÇO DE TRANSPORTE DOS resíduos DOMICILIARES UND 03

02 VARRIÇÃO MANUAL DE RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. UNI 27

03 SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES UNI 24

http://www.santaluz.ba.gov.br


ià PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
05 COLETA DE LIXO PÚBLICO COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAPACIDA:^^^^6M3 

UND 08

Obs: A coleta deverá ocorrer diariamente em toda cidade.
Equipe Padrão:

A equipe de serviços diversos deve ser utilizada na execução de serviços de limpeza em geral de taludes, faixas de 
domínio de estradas, passarelas ou áreas contíguas às vias públicas e limpeza de canais. A equipe de serviços diversos 
deverá ser composta por 24 homens, que totaliza, para execução de serviços diversos em eventos, situações de 
emergência, mediante programação da Prefeitura.
Estimativa de custos

A estimativa de custos para prestação dos serviços de coleta e limpeza pública será feita no momento em que a 
administração dimensionar e definir os parâmetros de acordo com o exposto entendendo o que seja a real necessidade 
d^junicípio. A seguir serão expostos os itens que deverão compor os cálculos de cada serviço.
1. Composição de custo da mão de obra:

Agente de coleta;

Agente de varrição, capinação e serviços correlatos;
Motorista;
Encarregados;
Auxiliar Administrativo;
Gerente de Serviços;
Encargos sociais

2. Composição de custos da administração

3. Composição de custo dos veículos
03 Caminhões compactador 15/19 m3;
Com posição de custos unitários dos serviços

Coleta e Transporte de Lixo domiciliar, comercial, de varrição e feiras livres.
Varrição Manual de Vias Públicas Pavimentadas e de Logradouros Públicos 

Pintura de Meio Fio 

Equipe Serviços Congêneres

Para a elaboração da Planilha de Composição de Preços Unitários, devemos considerar os itens acima mencionados.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns.
4- requisitos da CONTRATAÇÃO:

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas acima, que foram extraídas do projeto básico que vai 
como anexo ao presente TR.

5. M.\'l ERIAIS SI.REM DISPOMBll.l/.ADOS:
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É de inteira responsabilidade da contratada a disponibilização dos materiais a serem disponibilizados na:^^^^?dos 
serviços.

6. l.NIIOKMHS:

8.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a 
ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer 
repasse do custo para o empregado,

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO.

Os custos foram identificados através de pesquisa de preços;

8s nOTACÃQ ORÇAMENTART.A 

Órgão: 11
Projeto/Atividade:2703
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso: 00

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI) \

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta;

1 ^ -2- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;

11.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

\ 4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
clw^ causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;

^ ^Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n° 7 203 de 
2010; ■ ’

^ Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
11.8. ^ Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

11.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços,:
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no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais como11.10. Substituir, Iiu prazo uc uz;uu t^noras;, em caso ae eventual ausência, tais como taltas ê licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato;

11.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;

11.11.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 
da atividade.

^ ^ Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na
^.y^ta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre 
a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a eonferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
11.14. Assegurar à CONTRATANTE:

11.14.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações 
e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

11.14.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTI í

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde 
que observado o limite da legislação trabalhista;

12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Ternio de Referência;

12.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, 
em conformidade com a legislação.

12.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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12.7.1. ^ exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se soment^^^^stos 
ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
12.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e

12.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
12.8. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, especialmente:

12.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio- 
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
1W2. O recolhjmento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;
12.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato.

12.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços 
no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.
12.10. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
12.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
12.12. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumpnmento das obrigações pela Contratada;
12.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas;

PM. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
eis^elecida pelo art. 3o, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 0 serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
13. DA SUBCONTR A I AC.ÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório.

1 -1. DA Al. 1 F.RAC.ÃO Sl;M.I[.'l IVA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
o servados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato.

I5..CONTROLEE FISCALIZAÇÃO DA EXECUCÃO
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15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verifieação da^^^^lade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

1 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência.

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser15.5.
vacada juntamente eom o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 
oLctabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso.

15.6. ^ O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §8 Io e 2o do art 67 
daLein° 8.666, de 1993.

15.7. ^ O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.
15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos15.10.
# ^ -------------— • ‘^w liivwi vav c|uaiiuauc/ uuo

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas 
e irregularidades constatadas.
iWl. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for 0 caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores além
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório.

154 5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
15.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser v/^R ente
com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o ests^^ee Icmo
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicfeqai Ica
qualidade e fonna de uso. i >
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16. DO PAGAMENTO:

16.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

16.2. Os pagamentos decarrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal, nos tenuos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

16.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 
1993.

16.5. Flavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

^w^e penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
16.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital.
16.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
16.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17. 1)0 RL.A.ILSUi;

/ X

KJ Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.

17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade;

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãc 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação\ 
então em vigor.
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17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índ^ 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DAS S.WCOI.S:

18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla defesa.

ló. DO RTCl.BI.Ml.N TO b ACHII AÇÃO DO OB.Ii;i ():

19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo.

19.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;w o recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após
a entrega da doeumentação acima, da seguinte forma:

19.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificara 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

19.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonâneia com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato

19.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exeeução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

U.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

19.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
eneaminhá-lo ao gestor do contrato.

19.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório eircunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conelusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que Julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

19.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório cireunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

19.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo^f^^VthMA^
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19.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:

19.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

19.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e

19.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

19.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
^i^ponsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

19.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

janeiro de Zl8i21. \

. MÜMCfpA DE ADMINISTRARÃO 

eonard® dos ^ntos Sousa. /

http://www.santaiuz.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ANEXO I - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS

DISCRIMINAÇÃO PERCENTUAL

SESI OU SEAC
SENAI OU SENAC
INCRA
Salário Educação
FGTS

Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS
SEBRAE
TOTAL GRUPO "A

GRUPO "B
Férias
Auxílio doença
Licença Paternidade/ Maternidade
Faltas legais
Acidente de trabalho
Aviso prévio Trabalhado
Treinamento
1/3 Férias Constitucional
13° Salário
TOTAL GRUPO "B

GRUPO "C

Aviso Prévio Indenizado (já incluídos os efeitos da Lei 12.506
FGTS s/ Aviso Prévio_____
Reflexos no Aviso Prévio Indenizado
Multa FGTS
Contribuição Social 10% s/ FGTS
Indenização Adicional
TOTAL GRUPO "C

GRUPO "D"
Incidência do GRUPO “A” sobre o GRUPO “B1 
Incidência sobre o Salário Maternidade
TOTAL GRUPO "D

TOJAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Am. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48,880-000 - Santaiuz-BA, 

Teiefone: 75 3265-2843 w\ww.santaluz.ba.gov.br

ANEXO II - PROJETO BÁSICO

Os serviços que constituem o objeto desta dispensa deverão ser executados em 
conformidade com as Especificações Técnicas constantes deste Anexo.

A Contratante, desde logo, fica reservado o direito de implantar, em comum acordo com 
a Contratada, alternativas operacionais diferentes dos planos e metodologias 
apresentados pelas licitantes, de forma a assegurar na qualidade dos serviços.

CONDIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 

1.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

1.1 - A licitante vencedora deverá:
1.1.

/
'•S? O

%'
rO «3m

1.1.2

Cumprir estritamente as normas e recomendações técnicas emanadas pelo? 
órgãos ambientais e pela Prefeitura Municipal de SANTALUZ, na 
execução dos serviços.

Manter local adequado com infraestrutura suficiente para o atendimento das 
obrigações oriundas do contrato.

1.1.3 - Fazer uso dos equipamentos e materiais necessários para assegurar a plena
execução dos serviços objeto desta contratação, dentro dos padrões de 
qualidade exigíveis.

1.1.4 - Manter os equipamentos e materiais em perfeitas condições de uso,
especialmente os caminhões coletores, de forma a evitar o 
derramamento de chorume nas vias públicas, assegurando os 
resultados esperados.

1.1.4.1 - Providenciar a limpeza imediata da via pública que tenha recebido 
descarga de chorume.

1.1.5 - Substituir imediatamente os equipamentos por outros de características
idênticas quando os mesmos por qualquer defeito técnico estiverem 
prejudicando a perfeita execução dos serviços.

1.1.6 - Dispor e fazer uso de material e equipamentos de sinalização de trânsito e de
segurança pessoal em locais de execução de serviços que assim o 
exigirem, conforme padrões adotados pela Prefeitura Municipal de 
SANTALUZ.

1.1.7 - Manter estrutura funcional suficiente, em número de empregados e
qualificação profissional, para atendimento simultâneo das diversas 
frentes de trabalho, cumprindo o cronograma e determinações da 
Prefeitura Municipal de SANTALUZ.

1.1.8 - Tornar rotina pelos coletores, durante a operação de coleta, a reposição dos
contêineres e vasilhames em seus locais de origem.



1.1.9

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br ...
Fazer cumprir pelo pessoal as normas disciplinares e de segurança qu?^3^8*3 

emanarem da Prefeitura Municipal de por meio de recomendações ou 
de instruções escritas, além de observar rigorosamente as normas de 
segurança, higiene e medicina do trabalho.

1.1.10 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir na execução dos serviços.

O

2.0 - DAS RESPONSABILIDADES
2.1- Escolher e contratar pessoal a ser fornecido em seu nome e sob sua responsabilidade, 
observando as leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais e sindicais, sendo 
considerada nesse particular, como única empregadora.

2.1.2 - Fornecer às suas expensas uniformes e todos os materiais de proteção e
segurança, indispensáveis para a execução dos serviços em 
quantidades e especificações compatíveis com o número de pessoas 
empregadas, obrigando-os ao uso permanente.

2.1.3 - Manter, à frente dos trabalhos, responsável técnico com registro no CREA,
para supervisionar a execução dos serviços.

2.1.4 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais,
estaduais e municipais, inclusive o ISS que possam advir dos serviços 
contratados, fazendo prova deles quando referido e responsabilizando- 
se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Prefeitura Municipal.

2.1.5- Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais
causados à Prefeitura Municipal, seus empregados e/ou terceiros, 
como consequência de imperícia, imprudência ou negligencia própria 
ou de seus empregados.

2.1.6- Observar e fazer cumprir as normas e procedimentos de segurança e medicina
do trabalho, bem como cumprir o inciso V, do art. 98 da Lei 9.433/05, 
que trata do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal.

2.1.7 - Responder perante a Prefeitura Municipal, Poderes Públicos, Companhias 

Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela executados.

http://www.santaluz.ba.gov.br


CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

TI

RAZÃO SOCIAL: ÁPICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME
CNPJ: 13.200.059/0001 -75 CAPITAL SOCIAL: SERVIÇO DE MUTIRÃO DE LIMPEZA 
PÚBLICA
ENDEREÇO: PRAÇA DO TETRA, N° 14, CENTRO, SANTALUZ CEP: 48.880-000 

CIDADE:SANTALUZ UF:BA E-MAIL: COMERCIAL@APICE.SRV.BR
TELEFONES: (71) (3489-3937) FAX: (___)____________
BANCO:__________CÓD.:______ AGÊNCIA:______ N° DA CONTA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

A empresa acima identificada, por meio de seu representante legal, nos termos do art. 34 da 
Lei n° 8.666/1993, encontra-se inscrita NO CADASTRO DE FORNECEDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, 
Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar 123/2006 e todas as alterações posteriores, tendo 
apresentado as documentações abaixo relacionadas (Anexo I), todas apresentadas na forma 
da Lei.
Desta forma, está apta a participar de processos licitatórios, de acordo com suas 
especialidades e exigências adicionais estabelecidas nos instrumentos convocatórios.

m: iê< tmj

Presidente da CPL;

VALIDADE: 06 (SEIS) MESES

mailto:COMERCIAL@APICE.SRV.BR


09/09/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.200.059/0001-75 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

25/01/2011
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APICE ENGENHARIA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
49.29- 9-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
71.11- 1-00 -Serviços de arquitetura
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia
71.19- 7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19- 7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19- 7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
PC DO TETRA

NUMERO
14

COMPLEMENTO
*i****iric

I CEP 
^^48.880-000

BAIRRO/DISTRITO município UF
CENTRO SANTALUZ BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
contabílpedreira@bol.com.br

TELEFONE
(75) 3265-2278/ (75) 3265-2278

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
ktiiikàkijk

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/09/2020 às 18:13:52 (data e hora de Brasília). Págii
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09/09/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.200.059/0001-75 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

25/01/2011
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01 -9-02 - Produção musicai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
PC DO TETRA

NUMERO
14

COMPLEMENTO

CEP
l j 48.880-000

BAIRRO/DISTRITO município UF
CENTRO SANTALUZ BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
contabilpedreira@bol.com.br

TELEFONE
(75) 3265-2278/ (75) 3265-2278

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADÃSTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

^^^jiitido no dia 09/09/2020 às 18:13:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 6 E CONSOLIDAÇÃO PA SOCIEDADE APICE ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 13.200.059/0001-75
ANTONIO PEDREIRA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/09/1989, SOLTEIRO. 
EMPRESÁRIO, CPF n° 037.868.345-47, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1171576358, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
ítalo ANTONIO DE JESUS ALMEIDA, 3, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL.

JUSSARA ANDRADE DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/04/1957, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 108.954.345-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115594701, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
PRAÇA MAJOR BENICIO VIANA, 218, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL.

ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/02/1982, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 816.174.455-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0972437282, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA ELISIÁRIO SILVEIRA ANDRADE. 460 B, APARTAMENTO 03, CJ DOS BANCARIOS, 
STIEP, SALVADOR, BA, CEP 41770880, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,
, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado :da 
'WBahia, sob NIRE n° 29203566381, com sede Pc do Tetra, 14 , Centro Santaluz, BA, CEP 488800Ó0, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.200.059/0001-75, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO
i

CLÁUSULA PRIMEIRA, Retira-se da sociedade a sócia JUSSARA ANDRADE DE OLIVEIRA, 
detentora de 30.000 (Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
correspondendo a R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia JUSSARA ANDRADE DE OLIVEIRA transfere suas quotas 'de 
capital social, que perfaz o valor total de R$30.000,00 (Trinta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sóèio 
ANTONIO PEDREIRA JUNIOR, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
i.\NT ONIO PEDREIRA JUNIOR, com 60.000(Sessenta Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
'"'^O.000,00 (Sessenta Mil Reais)

ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA, com 240.000(Duzentos e Quarenta Mil) quotas, perfazendo üm 
total de RS 240.000,00 (Duzentos E Quarenta Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva-na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em

Req: 81000001259913
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Certifico 0 Registro sob o n° 98026630 em 18/12/2020 
Protocolo 202985431 de 04/12/2020
Nome da empresa APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA NIRE 29203566381
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 78380410119460
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE APICE ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 13.200.059/0001 -75
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro((s) 
sócio(s). :

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA, 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que nào está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminai, ou por1 se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, pu 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.

«
DA RATIFICAÇÃO E FORO {

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SANTALUZ - BAHIA.

C-^LÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram * 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes )

ANTONIO PEDREIRA JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/09/1989, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n0 037.868.345-47, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1171576358, ór^ão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
ITALO ANTONIO DE JESUS ALMEIDA, 3, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL.'

ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/02/1982, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 816.174.455-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0972437282, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciIiado(a) no(a) 
RUA ELISIÁRIO SILVEIRA ANDRADE, 460 B, APARTAMENTO 03, CJ DOS BANCARIOS, 
STIEP, SALVADOR, BA, CEP 41770880, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
iTegistrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
'*"rfBahia, sob NIRE n° 29203566381, com sede Pc do Tetra, 14, Centro Santaluz, BA, CEP 488800Ô0, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.200.059/0001-75, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, nos termos da Lei h° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
(

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial APICE ENGENHARIA1E 
CONSULTORIA LTDA.

Req: 81000001259913
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 E CONSOLIDAÇÃO D A SOCIEDADE APICE ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA 7:

CNPJ n° 13.200.059/0001-75
CLÁUSULA SEGUNDA, A sociedade tem sua sede na Praça do Tetra, 14, Centro, Santaluz, BA. CEP 
48.880-000. ;

CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no 
mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): '

ATIVIDADES DE LIMPEZA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES 
paisagísticas COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDOS PERIGOSÕS 
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR OBRAS DE URB ANIZ AC AO - RUAS, PRAÇAS 
E CALCADAS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

isJORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PRODUÇÃO MUSICAL 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOLOGIA E GEODESIA ATIVIDADES DE 
ESTUDOS GEOLOGICOS SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA OBRAS DE TERRAPLANAGEM INSTALACAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO CONSTRUCAO Í)E 
RODOVIAS E FERROVIAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRACÁÓ 
DE MINÉRIOS E PETROLEO, SEM OPERADOR SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE 
CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS. í

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

8129- 0/00
3811- 4/00 
7119-7/01 
7119-7/02 
7119-7/03 
7490-1/03

W711-0/00 
7739-0/01 
operador 
8121-4/00
8130- 3/00 
8230-0/01 
7112-0/00 
7111-1/00
3812- 2/00 
4211-1/01

■ atividades de limpeza não especificadas anteriormente
■ coleta de resíduos não-perigosos
• serviços de cartografia, topografia e geodésia
■ atividades de estudos geológicos
■ serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
■ serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
■ locação de automóveis sem condutor
■ aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem

- limpeza em prédios e em domicílios
■ atividades paisagísticas
■ serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
- serviços de engenharia
■ serviços de arquitetura
- coleta de resíduos perigosos
- construção de rodovias e ferrovias

Req; 81000001259913
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE APICE ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 13.200.059/0001-75
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventOação e 
refrigeração ^
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924- 8/00 - transporte escolar
4929- 9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal ,
4930- 2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
9001-9/02 - produção musicai

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 25/01/2011 e seu prazo é indeterminado.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$ 300,000,00 (Trezentos mil reais), dividido em 300.000
U^Trezentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real), cada uma, totalmente integralizado em moeda 

corrente do país.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:
ANTONIO PEDREIRA JUNIOR, com 60.000(Sessenta Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
60.000,00 (Sessenta Mil Reais) !
ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA, com 240.000(Duzentos e Quarenta Mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 240.000,00 (Duzentos E Quarenta Mil Reais)

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

w DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio(a) ALISSON 
DE OLIVEIRA PEDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo Único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

Req: 81000001259913
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE APICE ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n0 13.200.059/0001-75

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) administrador(es) declaraím), sob as penas da leí, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, bu 
por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. <

, § Io Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir !de
>w«Tesultado do período apurado.

5
§ 2o A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, -os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. •

DO FALECIMENTO DE SÓCIO )
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 5

i
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.

u DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

Req: 81000001259913 Página 5
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE APICE ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 13.200.059/0001-75
DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece SANTALUZ.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SANTALUZ - BAHIA, 17 de novembro de 2020.

ANTONIO<^^REIRA JUNIOR

JUSSARA ANDRADE DE OLIVEIRA

ALISSON>ON DE cSvEI^RIVEIRA PEDREIRA

u
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° S194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

N°56954/2020 
Emissão: 04/06/2020 
Validade: 31/03/2021 

Chave: Zbb4Z

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAM OS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

. Interessado(a)
Profissional: ANTONIO PEDREIRA JUNIOR 
Registro: 0516392107 
CPF: 037.868.345-47

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PA(S ) 
Data de registro: 25/04/2017

. Tllulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
Atribuição: Artigo 4 da Resolução 218, de 1973, do Confea, comrestriçâo das atividades 02, 04, 05, 07, 11 do artigo 1 da mesma Resoluçãoreferente í 
ioteamento, traçado de cidades, projetos viários, arruamentos,estradas e obras hidráulicas.
Restrições; Sem Identificação
Instituição de Ensino: Universidade Federal da Bahia - UFBA 
Data de Formação: 14/01/2017

ENGENHEIRO CARTÓGRAFO
Atribuição: ARTIGO 6.° DA RESOLUÇÃO N.° 218/73 DO CONFEA 
Instituição de Ensino: Universidade Federal da Bahia - UFBA 
Data de Formação: 14/01/2017

. Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

_____ Informações / Notas _________________________
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasiieiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra quaiquer aiteração posterior dos eiementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacionai.

. Úitima Anuidade Paga
Ano; 2020 (2/2)

. Autos de Infração
Nada consta

. Responsabilidades Técnicas
Empresa: ÁPICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME
Registro: 0000220000
CNPJ; 13.200.059/0001-75
Data Inicio: 03/07/2017
Data Fim; Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publicoA com a chave: Zbb4Z
Impresso em: 04/06/2020 às 16:17:01 por: adapl, Ip: 187.106.58.165

http://crea-ba.sitac.com.br/publicoA
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO ppC A_D A 
^ PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

NO 49008/2020 
Emissão: 31/03/2020 
Validade: 31/03/2021 

Chave: yzBCS

u

U

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, confomie os 
dados acima. CERTIFICAM OS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

. Interessado(a)
Profissional: ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA 
Registro: 0508187010 
CPF: 816.174.455-68

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS ) 
Data de registro: 23/02/2010

. Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AMBIENTAL
Atribuição: TIVIDADES 1 A 14 E 18 DO ARTIGO 1 DA RESOLUÇÃO 218/73, REFERENTE A ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, ORDENAMENTO 
AMBIENTAIS E AO MONITORAMENTO E MITIGAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS, SEUS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.
Instituição de Ensino: FACULDADE METROPOLITANA DE CAMAÇARI 
Data de Formação: 27/01/2010

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Atribuição: Artigo 4” da Resolução 359/91 
Instituição de Ensino: FACULDADE EUGENIO GOMES 
Data de Formação: 11/11/2012

. Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

. Ultima Anuidade Paga
Ano: 2020 (3/3)

. Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa; ÁPICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME
Registro; 0000220000
CNPJ: 13.200.059/0001-75
Data inicio: 15/08/2013
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; OURO VERDE SERVIÇOS DE COLETA E SANEAMENTO EIRELI
Registro: 0010168141
CNPJ; 06.152.290/0001-75
Data inicio: 11/11/2019
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba-sitac.com.br/publico/, com a chave: yzBC8
Impresso em: 04/06/2020 às 16:17:58 por: adapt, ip: 187.105.68.155

http://crea-ba-sitac.com.br/publico/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 13.200.059/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:39:00 do dia 25/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/06/2021.
Código de controle da certidão: 20E0.DEEB.70FC.64FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

aRNi/jA/f;5;
Oy,Sro

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


S GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
í SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 30/12/2020 13:52

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N”: 20203969531

u

razAo social

APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ

101.702.045 13.200.059/0001-75

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 30/12/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 750/2020

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

Nome
Apice Engenharia e Consultoria LTDA ME

CPF/C.N.P.J
13.200.059/0001-75

C.G.A da Empresa
2811

Endereço:
Pça Tetra 14

Bairro: CEP: Município: UF:
Centro 48880000 SANTALUZ BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
ij expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
http://santaluz.ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 
30/12/2020

Certidão Válida alé;2B/0B/2021

Código de Controle da Certidão;

7846.750.20201230.S132.8168

u

http://santaluz.ba.gov.br
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 13.200.059/0001-75
Razão

Social- APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME
Endereço: prac do tetra 14 / centro / santaluz / ba / 4S880-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:22/12/2020 a 20/01/2021 

Certificação Número: 2020122203194134027610

Informação obtida em 30/12/2020 13:53:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.200.059/0001-75 
Certidão n°: 34855951/2020 
Expedição: 30/12/2020, às 13:53:16
Validade: 27/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

u

Certifica-se que APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.200.059/0001-75, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


Estado da Bahia

LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO - LAC 
Transportadora de Resíduos e/ou Produtos 

Perigosos e de Serviços de Saúde
inema
INSTITUTO 00 MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Certificado n° 2020.001.001021/LAC

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- INEMA, com fulcro nas atribuições e 
competências que lhe foram delegadas pela Lei Estadual n° 12.121/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada 
pela Lei Estadual n° 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/2012 e suas devidas 
atualizações, e tendo em vista o que consta do processo n° 2020.001.000951/INEMA/LIC-00951, RESOLVE:

Art. 1." Certificar à APICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ 13.200.059/0001-75, no 
endereço do Tetra, N° 14, Centro, CEP 48880-000, Santaluz/Bahia, que encontra-se regular perante o 
licenciamento ambiental pelo prazo de três anos contados a partir da data de emissão deste documento, 
mediante Licença por Adesão e Compromisso para realização da atividade de Transporte de Produtos Classe 
e/ou Resíduos Perigosos e de Serviços de Saúde no Estado da Bahia, com capacidade de carga de 5.000,00 
t/mês, mediante cumprimento da legislação vigente e dos seguintes condicionantes:
1. Acondicionar adequadamente os resíduos perigosos gerados em consequência de acidentes envolvendo os 
produtos movimentados, e encaminhá-los para destinação final, em instalações adequadas;
2. Realizar a limpeza, lavagem e vaporização dos veículos, além de outros serviços que venham ocasionar 
derrame de óleo, produtos, resíduos ou emissão de gases para a atmosfera, em instalações com Licença 
Ambiental, devendo ser mantidos comprovantes contemplando datas e locais das lavagens, para fins de 
fiscalização;
3. Sanar, de imediato, os danos à saúde humana e ao meio ambiente causados por acidentes durante a 
movimentação dos produtos perigosos;
4. Realizar o transporte dos produtos perigosos apenas com motoristas devidamente qualificados e treinados 
para esse fim;
5. Atender a Resolução n° 5.232/2016 da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) e suas 
alterações, no tocante às Prescrições Gerais para o Transporte de Produtos Perigosos, bem como as 
Prescrições Particulares para cada classe de Produtos Perigosos;
6. Comunicar imediatamente ao INEMA sobre qualquer acidente no transporte de substâncias perigosas, 
conforme estabelecido no Art. 37 do Regulamento da Lei Estadual n° 10.431 de 20/12/2006, aprovado pelo 
Decreto Estadual n° 14.024 de 06/06/2012 e Lei n° 12.212 de 04/05/2011;
7. Manter em seus arquivos documentação comprobatória dos produtos movimentados, contemplando 
relação, quantidade, origem e destino, para fins de fiscalização;

8. Dispor de cópia da respectiva Declaração de Transporte de Resíduos Perigosos (DTRP), declarada pela 
fonte geradora de resíduos perigosos, durante o transporte dos mesmos.
Art. 2.° Este Certificado refere-se exclusivamente à situação da regulação ambiental no âmbito da atividade 
descrita, não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente, cabendo a 
transportadora obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou 
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 3.° Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA.

A autenticidade deste certificado pode ser atestada na internet, no endereço: http://www.seia.ba.gov.br em 
Serviços On-line/Atestar Certificado, utilizando a chave de segurança deste certificado.

BB2EA6A4-BF6C78B7-12677AE1-CF158CC9
Certificado emitido às 08:27:02 do dia 05/02/2020 <hora e data de Brasília>, válido por três anos contados da 
data da emissão.

Impresso em: 05/02/2020 ÍNEMA/CAB: Avenida Luís Viana Filho, 6a Avenida, n° 600 - CAB - CEP 41.745-900 - Salvador - Bahia - Brasil. Pág 1 de 1
Chave de Segurança: BB2EA6A4-BF6C78B7-12677AE1-CF158CC9

http://www.seia.ba.gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos pare os fins de licitações Públicas e a quem possa interessar que a empresa OURO 
VERDE SERVIÇOS DE COLETA E SANEAMENTO EtRELi, estabelecida na cidade de 
CORAÇAO OE MARIA, estado Bahia, com endereço na Rua Corwiel José Fetix, n° 115, SALA 
06. bairro Centro. CEP 44.250-000, inscrita no C.N.P.J/MF. sob n° 06.152.290/0001-75, VEM 
EXECUTANDO DE FORMA SATISFATÓRIA O CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS COM O PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, com sede na rua Macáno 
Ferreira, CNPJ N* 13,845,086/0001-03.

DO OBJETO

Prestação de serviços públicos essenciais na limpeza e manutenção das vias púbRcas em 
seninha Bahia.

f

CONTRATO: 040/2020 

w VALOR: 6.069.623,76 '

DOS SERVIÇOS

F>restaçâo de serviços públicos essenciais na limpeza e manutenção das vias púbhcas e locais de 
feiras livres, coleta e transporte de resíduos domiciliar com a utilização de compactadores, 
caçambas, camionetes carroceria de madeira, retroescavadeiras. caminhão pipa e tratores, 
utilização de maquinas coslais na roçagem e capinação de vias pavimentadas e não pavimentadas, 
utilização de molosserra para poda de árvores no município de Senrinha - Bahia:

PERtODO: 01/03/2020 a 03/03/2021
PERÍODO CONTRATUAL 01/03/2020 a 27/07/2020

OO QUANTITATIVO

ITEM DESCRITIVO OO SERVIÇO UNR3. QUANTIOAOE/MÊS
01 Coleta ds resíduos sólidos domiciliares - através de

caminhões compactadores de 15 e 19 ma de lixo 
com monitoramento via GPS

TON 2.800

02

ü
Coleta e Transporte de resfduos provenientes da 

construção e demolição civil, com caminhões 
bascuiantes de 12m* com a utilização de 

retroescavadeiras

TON 1.450

03 Coleta e Transporte de resfduos provenientes de 
poda » eliminação de árvores e serviços de 

capinaçio a roçagem utilizando velcuto carroceria 
da madeira

TÒN 220

1 04 Coleta manual e mecanizada em locais de diftcll 
acesso

TON 1 180

1 05 Capacitação e treinamento a todos os funcionários
da amorasa am saauranea a maio amblanta

HXH \ 20

^ Efiq. CW
udt/V371I-4

NO

§ § C 
ôCO CM

5 f^ 2t ' i(Q

CO ^ 
o O c CM 
O CO • leo CD

«5 ■ tr o o 
ü

CREA-BAConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOlSlO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

Tel: + 55 (71) 3453.8990 Fax; + 55 (71)3453.8839 E.rriRit: creaba@creaba.org.br r,..
impresso em: 05/08/2020, às 17:09.

mailto:creaba@creaba.org.br
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SERRINHA
06 Varriçao mnnual da vias e áreas públicas com a 

colota e transporto dos rosfduos
KM 2.340

07 Capinação e roçagem manual o mocanlzada M* 17.0000
08 Retirada de terra do wlas e ároas púbttcaa M* 10.000

^ 09
:
:

...........]

fcquipo padrão de serviços ospecials (limpeza ároas 
públicas em geral, caixas do drenagem, encostas, 

taludes o canaletas o redes suparficlals, 
atendimento a serviços emergenclais do limpeza 

_____ _____  em geral, rocolhimento.

HXH 4.067

AO ....... Ümpeza de mercados e feiras livres M* 30.000
Serviços de pintura e meto fio e balaustrada com 

fornecimento de materiais
KM 29.000

-------- ? Campanhas Educativas Ámbtentals HXH 20
13 Serviço de desinfecção das ruas com caminhão 

Pipa de 20m> de água
M» 20.000

14 Serviço de roçagem e capina com trator agrícola 
220 CV de potência

M1 40.000
15 Poda de arvores de pequeno, médio e grande porte, 

com uso de motosserra
UNIDADE 290

16 UUtIzação de contélnerde 1.200 litros UNIDADE 20
Kj----- Utilização de tambores de 200 litros UNIDADE 25

Atestamos que Eng. Ambiental/ Eng. Segurança do Trabalho Alisson de Oliveira Pedreira - 
CREA - BA n“ 63713/D, e o Admlnlstrator Valdir Oeon Pereira Uma CRA-BA N0: 29443 estão 
executando de forma satisfatória os serviços como Responsáveis Técnicos, nada havendo o que 
desabone suas condutas profissionais e suas capacidades técnicas. M

A Seninha 27/07/2020
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CREA-BAConseiho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOÍSiO DE CARVALHO FILHO. 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creBba@creaba.org.br
Impresso em: 05/08/2020, às 17:09.

mailto:creBba@creaba.org.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 

PESSOA jurídica
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

N° 67881/2020
Emissão: 05/10/2020 
Validade: 31/03/2021 

Chave: 60Z8Z

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

. Interessado(a)
Empresa: OURO VERDE SERVIÇOS DE COLETA E SANEAMENTO EIRELI
CNPJ: 06.152.290/0001-75
Registro: 0010168141
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 450.000,00
Data do Capital: 02/08/2019
Faixa: 3
Objetivo Social: COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS DE 
ORIGEM HOSPITALAR;SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL.
Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA GENERAL ANÍBAL AMORIM, 47, GALERIA M8, SALA B, CENTRO, CORAÇÃO DE MARIA, BA, 44250000

Tipo de Registro: DEFINiTiVO ( EMPRESA)
Data Inicial: 11/11/2019
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0001016887DDBA

_____ Descrição ______________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

_____ Informações / Notas ____________________________
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadra técnico.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Última Anuidade Paga
Ano: 2020 (3/3)

. Autos de Infração
Nada consta

_____Responsáveis Técnicos
Profissional: ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA
Registro: 0508187010
CPF: 816.174.455-68
Data Inicio: 11/11/2019
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTéiL
Atribuição: TIVIDADES 1 A 14 E 18 DO ARTIGO 1 DA RESOLUÇÃO 218/73, REFERENTE A ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, 
ORDENAMENTO AMBIENTAIS E AO MONITORAMENTO E MITIGAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS, SEUS SERVIÇOS AFINS E 
CORRELATOS.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Atribuição: Artigo 4o da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO otRWl/l/V/:;

A autantiddade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publicQ/, com a chave: 60Z8Z
Impresso em: 05/10/2020 às 10:38:17 por adapt, ip: 187.105.58.155

http://crea-ba.sitac.com.br/publicQ/


Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Na 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA
Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

61230/2020
Atividade em andamento

w

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional; ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA 
Registro: 0508187010BA RNP: 0508187010
Título profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: BA20200261293 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 04/03/2020
Forma de registro; INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: OURO VERDE SERVIÇOS DE COLETA E SANEAMENTO EIRELI

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA
Endereço do contratante: RUA Macário Ferreira 
Complemento; CENTRO 
Cidade: SERRINHA 
Contrato: 040/2020 
Valor do contrato: R$ 6.069.623,76 
Ação institucional; NENHUMA - NAO OPT/XNTE 
Endereço da obra/serviço: RUA Macário Ferreira 
Compiemento: DIVERSAS RUAS 
Cidade: SERRINHA
Data de início: 01/03/2020 Situação: atividade em andamento
Finalidade: Ambiental
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

CPF/CNPJ: 13.845.086/0001-83
N“: 517

Bairro: CENTRO
UF: BA CEP; 48700000

Celebrado em; 14/02/2020
Tipo de contratantes: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro; CENTRO 
UF: BA

N°: 517

CEP: 48700000

CPF/CNPJ: 13.845.086/0001-03

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTAO DE RESiDUOS E DESCONTAMINAÇAO > 
SANEAMENTO > #194 - ATERRO SANITÁRIO 112 - Execução de Serviço Técnico 12.00 Mês; 12 - Execução SEGUR/LNÇA - ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > #263 - PLANO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 112 - Execução de Serviço Técnico 12.00 Mês; 
12 - Execução SEGURANÇA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > ATIVIDADES PROFISSIONAIS > #424 - 
ATIVIDADES INSALUBRES(NRIS) 112 - Execução de Serviço Técnico 12.00 Mês; 12 - Execução SEGURANÇA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > ATIVIDADES PROFISSIONAIS > #432 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS (NR9) 112 - 
Execução de Serviço Técnico 12.00 Mês; 12 - Execução SEGURANÇA - ATIVID/V3ES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS > #446 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS DE SEGUR.DO TRABALHO 112 - Execução de Serviço Técnico 
12.00 Mês; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO > 
SANEAMENTO > #646 - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS 112 - Execução de Serviço Técnico 12.00 Mês; 12 - 
Execução SEGURANÇA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > ATIVIDADES PROFISSIONAIS > #654 - SEGURANÇA 
PARA TRABALHO EM ÁJ.TURAS (NR 35) 112 - Execução de Serviço Técnico 12.00 Mês; 12 - Execução MEIO AMBIENTE - ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > ATIVIDADES GERAIS > #710 - PLANO BÁSICO AMBIENTAL 112 - Execução de Serviço Técnico 
12.00 Mês; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO > 
SANEAMENTO > #733 - PLANO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - PIGRCC 112 - Execução de 
Serviço Técnico 12.00 Mês; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E 
DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #80 - LIMPEZA URBANA 112 - Execução de Serviço Técnico 12.00 Mês; 12 - Execução CONSTRUÇÃO 
CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #83 - SANEAMENTO 112 - 
Execução de Serviço Técnico 12.00 Mês;

____Observações _____________________________

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS VIAS PUBLICAS EM SERRINHA BAHIA

____ Informações Complementares ____________

Com exceção de poda, capina e roçagem por extrapolar as atribuições do responsável técnico.
Considerar apenas os serviços executados no âmbito da engenharia ambiental e da engenharia de segurança do trabalho.
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARlAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
'b' DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.
O periodo global do contrato 01/03/2020 a 03/03/2021 e o período executado foi de 01/03/2020 a 27/07/2020 conforme atestado anexo.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia giWB nRPA-BA
RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA HB 7

’ CawitaRagiDnaldsEnsenhanse

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br A9romKr*id«c«his
Impresso em: 05/08/2020, às 17:09.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Na 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA
Página 2/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

61230/2020
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 61230/2020 
05/08/2020,15:45 

0A7Z0

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea- 
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0A7Z0

u
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
ins*'*''ído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
nc^ registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fomia. cada autenticação processada pela nossa 
Serwntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OURO VERDE SERVIÇO DE COLETA E 
SANEAMENTO EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
OURO VERDE SERVIÇO DE COLETA E SANEAMENTO EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/10/2020 08:38:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ Io e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OURO VERDE SERVIÇO DE COLETA E SANEAMENTO EIRELI ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 140860610205984601536-1 a 140860610205984601536-2
'‘Legisiações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n0 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00BB5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b64f453e3f1e5c1cc9285a208e76763bef9d381c008b9f0357a9ed45e705669730734626437fdd5c85c98bab75def6bd18e

Prpsidcncia da Ropubíicn 
C.'isa Civii

T Meciidd Prüvisórid N12.2W-<
de 24 de agosto tíe 20G l.

|CP
Brasil

«o

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdi


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVtCOS PROHSMOWAK 

COIVI ALTERAÇÃO DE CARGA HQRÁWtA

PpIo presentP in>trumPMtfi partiíular dP contrato de prp-tar^âo de vn/iços 5 
contratante, OURO VÉRDE SERVIÇOS OE COLETA E SANEAM$NTO€^Li. empresa j 
com sede na cidade de CORAÇAO DE MARIA BAHIA, com escritório na PC ARAÚJO PINHO 
Tel. (75) 3248-2413, inscrita no CNPJ sob o N« 06.152.290/0001-7S, neste ato repre&entaoo 
^lO Sr. JEFFERSON CARVALHO DOS SANTOS, portador doCPE 027.836.025-47, ferasiíeiro.
. ennpresTno, r^’oidf nte n.T Mj.i aVJ,NllNO, 38S9 rfRA Of SANTANA BA, e comi',jf.»r0uoo 

r- ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA, portador do CPF. 8X6.174ASS-68 Brasileiro, c<isado, 
ínheiro Ambiental / Engenheiro Segurança do Trabalho, registrado no CREA - Conse f-o 

^Regional de fcngenhana e Agronomia - Bahia, sob o n® 63713/D Residente e domn.ihatío la 
ameda Verona, N* 112, AP lOl, Pituba, Salvador - Bahia

1EIRA CLÁUSULA:

' Ó Engenheiro Ambiental / Engenheiro Segurança do Trabalho CONTRATADO, ppío 

Í-- presente, deverá assinar a Responsabilidade Técn-ca ao Registro da CONTRATANTE de 
acordo com o que estabelece a Lei.

lUNOA CLÁUSULA:

■c O

5 ;S

Ao Citado profissional, cabe prestar serviços de oature2a técnitd, sempre- que o típu de 
■^serviço a ser executado pela CONTRATANTE se fizer necessário e tudo fará peto bom 

andamento da sua atividade profissional

S .2.

-TERCEIRA CLAUSULA: B

Segundo a cláusula antedor, prevè-se que o profissional terá ô horário de trebaftw 
. determinado pela CONTRATANTE, todas as Segunda-feira da semana das fi»;00h as 17.00H 

e 8s terça-feira das 08 OOh as 17 00h.com o intervalo de 1 OOh para almoço, totalizando 
uma carga horana semana de 16 OOH

(0 c 
tn o
o O 
E í8 I
O %V I
O Ja íto J

o 3

< > 
o
c o ® :g
C ffi

Q O

Scanned by CamScanner

0 2 Autenticação Digital Código: 140860610205984601536.1
^ O Data: 06/10/2020 08:36:16 

^ Valor Total do Ato; R$ 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C; AKN4453143S7;

V Cartório Azevêdò Bastos
< n Av, Residente Epitácio Pessoa >1145
I g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB
-i (83) 3244^04 - cartorio@azevedobssto6.noUir 
u https.7/82BvedobastosjtoUir

Bel. Váfoer Az
Titular

m
CL

íirandâ Cavalcanti 1



QUARTA CLÁUSULA:

A nt.ilo ae biláno pe'o T«'aba1ho acima especificado, a CONTRATANTE, se obriga a pagar 
liprtsdimente ao CONTRATADO, a quantia de R$ S.988,00 (Cinco rml novecentos e Oitenta 
e oito reais) SALÁRIO.

PARÁGRAFO 1* - O pagamento dos Salários será pago tododia 05 (dez) do mês

QUINTA CLÁUSULA:

0 presente contrato por tempo indeterminado, podendo ser rescmdido mediante 
manifestação por escrito de uma das partes, com prévio aviso mínimo de 45 (Quarenta e

üi ÊCL E

SEXTA CLÁUSULA:

Fica eieito o foro de Coração de Mana - Ba, para quaisquer ações relativas ao presente 
rr.ntrala e ass*m juntos p jiordados firrno «jste preserte acordo em 03 (três) vias de igjál 
teor e forma.

z BA, 01 de novembro de 2019

CONTRATANTE

iVEROE SERVIÇOS OECOtETAE SANEAMENTO EIREU 
I CARVALHO005 SANTOS 

ÉPE (»7A»A2S-«7

■5 -S

lí? 3s °
m E .3

o 1 
c í
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3 *. 
» tS 
b 3«ss
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Scarmed by CamScanner

Autenticação Digital Código; 140860810205984601536-2
Data: 06/10/2020 08:36:17
Valor Total do Ato: RS 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKN44532-9LLY;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa «PB 

(83) 3244>€4D4 - cartorio@azevedobastoa.not.br 
https.7/a2avedobaslos.notbr

DQ
Q.

Bel. Vâlber Azevntnc^lwremda Cavalcanti 1 
•ntufer

mailto:cartorio@azevedobastoa.not.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

1 I

Relatório da situação encontrada no município de Santaluz- Ba.

O município de Santaluz, situada na região Sisaieira da Bahia, a partir do dia 1o 
de janeiro de 2021, foi empossado como Prefeito Municipal por um período de 4 
anos (de 2021 a 2024), o Sr. Arismário Barbosa Júnior, que encontrou o Município 
completamente abandonado, entregue pela ex-gestora em situação de descaso e 
desordem. A cidade encontrava-se totalmente suja, sem coleta de lixo, as ruas da 
cidade e povoados estão um verdadeiro lixão e não se pode esperar uma situação 
como esta, os animais estão tomando conta da idade, comendo e espalhando os 
lixos. A cidade está um verdadeiro terror com ausência de serviços essenciais para 
continuidade da máquina pública.

Diante da ausência de informações por parte da ex-gestora e como não houve a 
transição de governo, apesar de ter havido algum as reuniões com a equipe de 
transição da ex-prefeita Quitéria Carneiro de Araújo, onde foi solicitado vários 
documentos e informações a respeito da situação que se encontrava o município, 
que por sua vez não foi disponibilizado, ocorrendo com diversas situações, inciusive 
de abandono das principais atividades ou serviço público por parte da ex-gestão, 
ainda assim foi soiicitado aditivo de prazo de alguns contratos que entendíamos ser 
de extrema importância para continuação da máquina pública, que por sua vez foi 
negado pela ex-gestora, acarretando sérios probiemas para a atuai gestão, como 
abaixo iremos relacionar:

Ausência de coleta de lixo;
Ausência de coleta de entulho;
Ausência de recolhimento das podas das árvores;
Máquinas pesadas todas quebradas;
Ausência de Medicamento no Hospital;
Ausência de Alimentação para os pacientes internados no Hospital;
Ausência de coleta de lixo hospitalar;
Ausência de informação do patrimônio municipai da Secretaria de 
Infraestrutura;
Ausência de informação completa dos projetos em andamento e executados; 
Ausência de equipamentos e ferramentas utilizados nos serviços da 
Secretaria, como carrinho de mão, pá, picareta, trenas, alavancas, EPI’S, 
betoneira;

• Ausência de arquivos e computadores da Secretaria de Infraestrutura.

Diante disso, estamos anexando reiatório fotográfico do total abandono da 
limpeza pública, bem como a situação das máquinas que compõem o patrimônio 
municipal.

Santaluz, 08 de Janeiro de 2021.

Atenciosamente,

Anderson dos Santos Bispo 1
Engenheiro Civil- CREA/BA 051753514-9

http://www.santaluz.ba.gov.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

N°49008/2020
Emissão: 31/03/2020 
Validade: 31/03/2021 

Chave: yzBCS

u

Lr J

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

. interessado(a)
Profissional: ALISSON DE OLIVEIRA PEDREIRA 
Registro: 0508187010 
CPF: 816.174.455-68

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS ) 
Data de registro: 23/02/2010

. Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AMBIENTAL
Atribuição: TIVIDADES 1 A 14 E 18 DO ARTIGO 1 DA RESOLUÇÃO 218/73, REFERENTE A ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, ORDENAMENTO 
AMBIENTAIS E AO MONITORAMENTO E MITIGAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS, SEUS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.
Instituição de Ensino: FACULD/LDE METROPOLITANA DE CAMAÇARI 
Data de Formação: 27/01/2010

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Atribuição: Artigo 4o da Resolução 359/91 
Instituição de Ensino: FACULDADE EUGENIO GOMES 
Data de Formação: 11/11/2012

. Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga
Ano: 2020 (3/3)

. Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: ÁPICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME
Registro: 0000220000
CNPJ: 13.200.059/0001-75
Data Inicio: 15/08/2013
Data FImi Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: OURO VERDE SERVIÇOS DE COLETA E SANE/WIENTO EIRELI
Registro: 0010168141
CNPJ: 06.152.290/0001-75
Data inicio: 11/11/2019
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sltac.com.br/pubiico/, com a chave: yzBCS
Impresso em: 04/06/2020 às 16:17:58 por: adapt, ip: 187.105.58.155

http://crea-ba.sltac.com.br/pubiico/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 009/2021
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ.

EMENDA: LICITAÇÃO. DISPENSA. EMERGÊNCIAL. CONTRATAÇÃO
DIRETA. Exame prévio da Dispensa de licitação para efeitos de cumprimento do 

art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93. Constatação de regularidade. Aprovação.

I. RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria 

Jurídica para exame e parecer, versando sobre Dispensa de licitação sob o 

n°001/2021, no qual o objeto é a contratação da empresa para prestação de 

serviços públicos essenciais na limpeza e manutenção de vias e locais de feira livre, 

coleta e transporte de lixo domiciliar da Sede do Município de Santaluz, com base no 

art. 24, IV da Lei 8.666/93.

O Departamento de licitação instruiu o processo administrativo com as 

informações preliminares, o departamento de contabilidade juntou nos autos à 

dotação orçamentária correspondente com a previsão dos recursos financeiros, 

confirmada e autorizada a contratação direta pela Secretaria Municipal de 

Administração.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL) sugeriu a abertura 

do processo administrativo por meio da Dispensa de licitação, uma vez que a Lei 

geral de licitações permite expressamente, em razão do valor e do serviço solicitado.

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos:

a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando 

solicitação e justificativa pelo Secretário de Administração;

b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para 

a abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação;

c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito 

Municipal;

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do mesmo objeto 

da licitação, apresentado através de cotação de preços;

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado;

f) Minuta do termo do contrato.

g) Termo de referência.

É o breve relatório.

Passo a fundamentação.

FUNDAMENTAÇÃO DO PARECER

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, impende-nos 

sobrelevar que a condução da análise jurídica é vinculada à atividade prevista 

legalmente à função da advocacia, em especial, conforme disposto na Lei Federal n° 

8.906/94, que cuida do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil.

Dessa forma, para confecção do presente instrumento, há que ser observada

a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (art. 2o, §3°, da Lei referida),

corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor,

já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e

finalidade. Nesse aspecto, a respeito da liberdade de opinião do profissional, cabe-

nos destacar os entendimentos jurisprudenciais que seguem:
Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade administrativa. 
Parecer emitido pelo Procurador Geral do Município de Petrópolis 
opinando pela celebração de convênio entre o Município de Petrópolis 
e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a ocorrência de dispensa 
indevida de licitação sob o simulacro de convênio. Decisão de 
recebimento da petição inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade 
passiva ad causam, tendo em vista a teoria da asserção. Petição 
inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, a 
afastar a preliminar de inépcia da exordial. Afastadas as prejudiciais 
de prescrição da ação e da pretensão de ressarcimento ao Erário. 
Responsabilidade do advogado público. Inexistência na hipótese. 
Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, portanto, incapaz 
de gerar direitos e obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da 
existência de dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato 
ímprobo por parte do agravante. Recurso provido. (TJ-RJ - Al 
00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, Relator 
DES. WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento 
01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação 
03/07/2015 17:15).

Vale registrar que o parecer possui natureza opinativa, de caráter obrigatório.

no entanto não é vinculante, salienta-se ainda que a presente manifestação tem por

http://www.santaluz.ba.gov.br
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deve

base, os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste processo 

administrativo em epígrafe.

Vieram então os autos a Procuradoria Jurídica para emissão de 

força do art. 38, inciso IV e Parágrafo único, da lei 8.666/93.

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico.

Conforme a orientação do Tribunal de Contas a licitação nãí 

somente analisada por uma visão formal, sendo que se funda nos princípíõg' da 

administração, com base no principio da eficiência a legislação pátria e a 

jurisprudência autoriza a dispensa de licitação.

No caso em análise, a dispensa de licitação fundamenta-se na existência de 

uma situação emergencial, potencialmente danosa aos bens jurídicos protegidos 

pelo ordenamento jurídico, conforme o disposto no art. 24, IV, da Lei 8.666/93.

Ou seja, sempre que houver uma situação emergencial que impossibilite a 

consumação do tempo necessário ao lançamento de uma licitação, cabe à 

Administração Pública promover a contratação direta, para evitar danos graves aos 

serviços públicos, á segurança das pessoas e a outros bens jurídicos relevantes.

O parecer ministerial ressaltou que a situação de emergência não pode se 

alongar indefinidamente em razão de a Administração “deixar de tomar 

tempestivamente as providências necessárias à realização da licitação 

previsível, valendo-se de sua própria inércia. Em tais situações, pode-se 

configurar as irregularidades de fracionamento na aquisição de bens ou a 

‘emergência fabricada’ na contratação de serviços”.

Com base nestas considerações, vê-se que a situação corrente enquadra-se 

no conceito de emergência capaz de ensejar a contratação direta, pois a contratação 

direta serve para resguardar a continuidade e a segurança do exercício do direito 

fundamental à saúde, podendo o não fornecimento imediato ocasionar graves danos 

a saúde do paciente, podendo levar a patologias mais graves, esses são credores 

dos direitos sociais positivados no art. 6o e nas demais passagens do Texto 

Constitucional, notadamente na regra do art. 205 da CF.

Foram anexadas ao presente processo três cotações de preços, sendo da 

empresa EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA LTDA, no valor de R$979.776,28 

(Novecentos e setenta e nove mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte e oito 

centavos), A+ LOCACAO DE VEÍCULOS E TRANSPORTES LTDA - ME, no valor
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de R$ 1.035,761, 74 (hum milhão e trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e um 

reais e setenta e quatro centavos) e da empresa ÁPICE ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA no valor de R$880.468,41 (Oitocentos e oitenta mil, 

quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos), a fim de demonstrar que 

a empresa favorecida demonstrou o menor valor.

O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no mercado, 

estando comprovado nos presentes autos, que a empresa demonstrou maior 

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem; há presente 

nos autos, descrição dos serviços, cotação de preços, dentre outras certidões 

negativas, obrigatórias para contratação da empresa.

Não há o que se falar em “emergência fabricada”, haja vista que foram 

acostados aos autos do processo administrativo n° 014/2021, com um relatório 

escrito e fotográfico constando a situação em que estava o município antes da 

contratação da referida empresa.

In casu, o objeto da contratação da pessoa jurídica para prestação de 

serviços essências de limpeza e manutenção de vias públicas locais e de feira livre, 

coleta e transporte de lixo domiciliar na Zona Urbana para atender as demandas do 

Município de Santaluz, art. 24, IV da Lei 8.666/93, no valor de R$880.468,41 

(Oitocentos e oitenta mil quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos).

Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria, os 

elementos técnicos, como por exemplo, de ordem financeira ou orçamentária, pelos 

quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis.

Sendo assim, está procuradoria opina pela possibilidade da contratação 

direta, com fundamento no art. 24, IV da Lei 8.666/93, e as alterações que lhes 

foram realizadas, consequentemente a comissão de licitação dê andamento aos 

procedimentos licitatórios do seguinte objeto.

Este é o parecer. 
S.M.J.

Santaluz, 11 de janeiro de 2021.
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ILKMANTANA LOPES
PROCURADORA GERAL DO 

MUNICÍPIO

anand^m/MA.^tos ferreira
PROCURADORA ADJUNTA DO 

MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

CNPJ N° 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL)

REFERENCIA: Contratação de empresa para prestação de serviço públicos essências na limpeza 

e manutenção de vias públicas e locais de feiras livres, coleta e transporte de lixo domiciliar, zona 

urbana (sede) no município de Santaluz- Ba, visando atender todo município.

W

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Santaluz-Ba, no dia 11 de janeiro de 

2021, solicitando a Contratação de empresa para prestação de serviço públicos essências na 

limpeza e manutenção de vias públicas e locais de feiras livres, coleta e transporte de lixo 

domiciliar, zona urbana (sede) no município de Santaluz- Ba, AUTORIZO ABERTURA de 

processo administrativo, e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 
administrativas.

Santaluz - BA, 11 de janeiro de 2021.

ArisriTárfé BarBbsa Junior'

PREFEITO MUNICIPAL
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Santaluz-BA, 11 de janeiro de 2021.

Ao Setor de Contabilidade

Senhor Contador,

Vimos por meio deste, em observância ao art,7, parágrafo 2o, inciso III c/c 14 da lei 8.666/93, 
solicitar do setor contábil, a indicação dos recursos orçamentários, bem com sua reserva 
orçamentária, a fim de atender a demanda desta Prefeitura Municipal, visando a contratação 
de empresa para prestação de serviço públicos essências na limpeza e manutenção de vias 
públicas e locais de feiras livres, coleta e transporte de lixo domiciliar, zona urbana (sede) no 
município de Santaluz- Ba, conforme processo administrativo n° 014/2021 em anexo.

Certo do atendimento, solicito que, 
competente conforme fluxo de despesa.

após análise, encaminhe ao setor

Atenciosamente,

■Òzeias de Araújo Sacramento 

Presidente da CEDIL
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Santaluz-BA, 11 de janeiro de 2021.

Comissão Permanente de Licitação

Assunto; Encaminhamento do Processo Administrativo n° 014/2021.

w

Senhor (a) Presidente,

Na forma solicitada pela Secretaria Municipal de Administração a respeito da existência 
de dotação orçamentária para contratação de empresa para prestação de serviço 
públicos essências na limpeza e manutenção de vias públicas e locais de feiras livres, 
coleta e transporte de lixo domiciliar, zona urbana (sede) no município de Santaluz- Ba 
tenho a informar que;

a) Após análise no quadro de detalhamento da despesa - QDD, verificamos a 
existência de previsão orçamentária para o valor estimado da contratação;

b) A dotação orçamentária que correrá a despesa é;

ÓRGÃO: 11
UNIDADE: 2902
PROJETO ATIVIDADE: 2703
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 e 3.3 90 39 00
FONTE DE RECURSOS: 00

Após análise e despacho, seja encaminhado o devido processo ao setor competente. 

Atenciosamente,

tara da CunhV-Gafi

Departamento de Contabilidade

Naiara òa Cunha Carmo
Olreton de Diywt («t ConüMMid»

Decreto 026/2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2021 
Dispensa de Licitação: 009/2021

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:

Em razão da prestação de serviço de acordo com o art. 24, inc. IV, da Lei Federal 8.666/93, 
justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que há urgência na 
contratação, em razão da necessidade de execução dos serviços, pela importância e necessidade 
de manter a higiene no município, bem como o levantamento fotográfico da situação de 
calamidade no município e relatórios de precariedade de materiais, pessoal e veículos para 
prestação de serviços do próprio município, que encontram-se anexado aos autos.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao 
mercado local, tendo sido apresentado, junto á solicitação da unidade requisitante, 03 (três) 
cotações, com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito 
da ampla pesquisa de mercado definida em lei.

A empresa ÁPICE ENGENHARIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 13.200.059/0001-75 é pertencente 
ao ramo de atividade pretendida, apresentou toda documentação pertinente a sua habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista, e o menor preço global, atendendo assim ao princípio da 
economicidade.

PARECER TÉCNICO DA CPL:

Desse modo, face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais, indicamos o processo de 
dispensa de licitações, amparado no art. 24, inc. IV, da lei 8.666/93, e encaminhamos os autos e a 
minuta de contrato para Procuradoria/Assessoria jurídica para análise e emissão de parecer 
jurídico.

Santaluz- BA, 11 de janeiro de 2021.

Ozejas de Araújo Sacramento 
Presidente da CEDIL
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Santaluz - BA, 11 de janeiro de 2021.

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviço públicos essências na limpeza e 
manutenção de vias públicas e locais de feiras livres, coleta e transporte de lixo domiciliar, zona 
urbana (sede) no município de Santaluz- Ba.

Processo Administrativo: 014/2021

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art. 38, parágrafo 
único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa 
de licitação o art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior ratifique o procedimento de dispensa e proceda com a 
devida publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração.

Atenciosamentç, ^

aujo
Presidente da CEDIL

O^ias de Araújo Sá<^ramento
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MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ/BA e a Empresa xxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATO N° Oxx/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ, com sede na Avenida Getúlio Vargas, s/n, 
Centro, na cidade de Santaluz, estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001- 
19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
inscrito(a) no CPF n° 016.549.665-76, portador(a) da Carteira de Identidade n° 114.83957-33.’ 

í jDV|^Rr!ít|? denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica xxxxxxxxxxx, inscrita no 
\»>CNPJ/MF sob o n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 

des^nada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) 
da Carteira de Identidade n° xxxxxxxxxxxxx expedida pela xxx/xx e CPF n° xxxxxxxxxxxxxx 
tendo ern vista o que consta no Processo administrativo n° Oxx/2021 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
dispensa de licitação n° Oxx/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
1.2. Vincula-se a este contrato o projeto básico e termo de referencia, constante nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.
1.3. Objeto da contratação;

PLANILHA
^CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
encerramento em__/__/2021, prorrogável na forma da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
^alr™„V.al0r d0,p.[esente Termo de Contrato é de R$ xx.xxx.xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), O 
p gamento sera feito em xxx parcelas de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
LnnrrNCí aC'ma estã0 incluídas todas 38 despesas ordinárias diretas e indiretas

h + eíecuça0 contratual- inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais
trabalhistas previdencianos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação- 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;

n?M?9arient0 sera efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal 
em 02 (duas) vias que devera ser apresentada ao titular da Secretaria de Administração para 
a devida aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3° da lei 8 666/93 nisiraçao para
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3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento 
da Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais).
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz, 
inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Avenida Getúlio Vargas, s/n. Centro 
neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado.
3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo 
que a requerimento do interessado.
3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de 
60% (sessenta por cento) , sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com 
insumos, impostos e diversos.
3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos á retenção, na 

wfonte, dos seguintes tributos, quando couber:
3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido (CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição 
?Diro/D°S Pro9ramas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB n°1.234 de 11 de janeiro de 2012 conforme 
determina o art. 64 da Leu n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
3.8 2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991; e,
3o8,L" Soíre Servi?os de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar
n 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é; Categoria Econômica 3000 - 
Despesas Correntes, Orgão xx - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx - 
xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx. Fonte de Recurso - xx. Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx

j xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
1993EVentUaÍS alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de

5^2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
?U supreIsstoe® due se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato; M
excedP^nSíimitSH^e9í^o/SrUltafnteS de aCOrd° celebrado entre as Partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25 /o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
designadoSpe1aZ?ON0TRATXNTEÇâ0 d° 0bie*° Será efetUada P°r '^“"''^^âo/Representante

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 
pagamento.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

w todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade á Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de 
maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do 
trabalhador;
f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito enos em trabalho noturno perigoso ou insalubre;
h) Arcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso previsto inicialmente em sua proposta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no incisos do parágrafo 
primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N° 8.666/93.
i) Cumpri com as obrigações e especificações constante no Termo de Referência e Projeto 
Básico, que compõe o processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
?.lK'1-ÍÍÍJ?eXeCUÇã0 t0tal 0U parcial d0 objeto d0 CONTRATO, 0 Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na 
forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de

^f'(?.I?ClaraÇã0 de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
município, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade 
da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis.
9.1.1 - Será rescindido ainda, em caso de contratação, do mesmo objeto, através de regular 
processo licitatório;
9.2 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
W 11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc IV e art. 26 
parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz-BA como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

u 12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produzam os efeitos legais.

Xxxxxxxxxxxxxx - BA,__de de 2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2021

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso IV da Lei federal n°. 

8.666/93 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA a 

contratação da empresa ÃPICE ENGENHARIA E CONSULTORIA, com sede na Santaluz - BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 13.200.059/0001-75; pelo valor global de R$ R$ 880.468,20 

(oitocentos e oitenta mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte centavos), referente à 

contratação de empresa para a prestação de serviços públicos essências na limpeza e 

manutenção de vias públicas e locais de feiras livres, coleta e transporte de lixo domiciliar, zona 

urbana (sede) no município de Santaluz- Ba., tudo em conformidade com os documentos que 

instruem o referido processo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 

ratificação e devida publicidade.

Santaluz - BA, 11 de janeiro de 2021.

ONA__ OS SANTO^SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

u

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0014/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2021

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO 

que a manifestação da CPL que prevê a indicação de DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade 

ao disposto no art. 24, INC IV e art.26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 

1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 

legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da 

Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela 

Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:

Favorecido:

Prazo de Vigência: 
Valor Total:

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS ESSÊNCIAS NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE 
VIAS PUBLICAS E LOCAIS DE FEIRAS LIVRES, COLETA E 
TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR, ZONA URBANA 
(SEDE) NO MUNICÍPIO DE SANTALUZ- BA 
ÁPICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME (CNPJ- 
13.200.059/0001-75)
60 (sessenta) dias.
R$ 880.468,20 (oitocentos e oitenta mil quatrocentos e sessenta 
e oito reais e vinte centavos).
Art. 24, INC IV, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.Fundamento Legal

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 009/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial á prevista no caput do

artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado 

e arquivado.

Santaluz - BA, 11 de janeiro de 2021.

ARIS^ARIO BARBC^A JUNIOR 
CefeiW Municipal



MUNICIPAL DB SANTALUZ

CONTRATO DE PHgBTAnAn n, .f Ry,,-».,

Termo de Contrate de prestação de serviços oue 
ootre sl fazem o MUNICÍPIO OE SANTALUZ/BA 
««Al.»-pr0sa APICE enoenharia ECONSULTORIA LTDA-

CONTRATO N* 014/2021

“oT6,S9"S7rDZ^'íu:ldp^1 *’’is"^Ri0
denominada contratant?^ dL Carte1ra,^,de !dentidade n° 114.83957-33.. doravante 

wnommaoa luntraTANTE, e a pessoa Jurfd ca ÁPICE ENGENHARIA p rnuciii rnoiA

2 n° Pfocesso administrativo n° 014/2021 e em observância ás disoosicões da Lei n"Sterif de wf Leif 0,°78' de 1990 - CÓ£ji9° de DefeS^ctoSte^ídor. 
íSSi P MSer,tf Terrno de Contrato, decorrente da dispensa de lícitaçSo n°
009/2021' mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 1 ?«‘íf>Í8ÍO d0 presente Termo de Contrato é a prestação de serviços públicos essenciais

Se LTdeomiriSr,UílrÇ^d8 v^lffl]cas « íocais d® ^iras livres, coleta e trans^e 
de lixo domiciliar, zona urbana (sede) no município de Sanfaluz- Sa.
vlncula-se a este contrato o projete básico e termo de referenda, constante nos autos 
do processo administrativo em epígrafe. 005
Objeto da contratação;

1.2.

1.3.

ITEM
DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

(02
MESESI

1

resíduo NAO-
PERIGOSOSÍCOMPACTA 
DOR, MOTORISTA, 
AGENTE DE LIMPEZAi 'M*:..... :>..277S

R$
77J8

p«

216.192.49
R$

43b 384 OQ

2

varriçao manual de 
RUAS, AVENIDAS,
PRAÇAS E
LOGRADOUROS 
PÜBLICOSE SERVIÇOS 
CONGENERES KM 1 1.749

R$
53.11

R$
92.889.39

R$
185.778 78
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P$tEfBiTÜRA MUNICIPAL DE SANTALUT

COLETA DE UXQ
PUBLICO COM
CAMINHÃO BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE
6M*. COM GUARNJÇAO
COMPOSTA POR 01 (UM)
MOTORISTA E 03 (TRÊS) 
AJUOANIES. IM» 28.024 4.68

RS
131 1S2 32

m
dft9 Af\À eA

— VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS m
440.234.20

4£OjC,CtV*»tO*»

R$
MO-468.41

«vKuunuA • uu PRAZO

"IOmm »

?.I|^oÍ^1SS1t>™!ç^e F0R"* dep*oamentoqu«,^’Sl,í £SS;<!X ««WaM.EM^ («ílocma. . .K.nt.,«
parcelas de R$ 440J234 20 íiiu*wfní<f«V ”** ce”*avo*í< ° Pagamenlo será feito em duas 
vinte centavos) ’2° (q t °8 8 qU8re,1ta mil dwentos e trinta s quatro reais e

tvxssfr^t^rrs.u^'TOntoa,iw“**"»'^
™8uWitedelto!eSSiSSi?teCONTIwSSrr,a,,a' o6"8a,0'ia,ne'',>- <*• compravaçâo de
3.6 - Nâo será efetuado qualquer pagamento a titulo de anlecioacâo rin uainr
que a requerimento do Interessado anreopaçao do valor contratado mesmo

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão suíeitm a
fonte, dos seguintes tributos, quando couber: suie,tos à retenção, na
f |8 lw_ !«£?.St0 de Reri{ía das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição «iortal «nhro « i. 
Líquido (CSLL). Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social fCofinst e f'nn?rih’ 
far| os Programas de Integração Social e Formado do PaSnio rio ilS^^ Í?-*!?0
SSSep)’ Sr!?a.da lnstruçâo Norreatíva RFB n»i.234 de 11 deíaiSim d^oí?íJmn^ 
determina o art. 64 da Leu n° 9.430. de 27 de dezembro de 19^; 2*COnforme
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PJ?S!:£,JURA >*fJNICIPAL DESANTALUZ

3.6.2 - Contribuição prevítionclriria, cotrespondente a 11% fiin/n nnr i^onint nn t w_
iaSSl^gol™"’971 “ 13Ú"no™mbra,te20OT'

<te Ul C~"to

CLÁUSULA QUARTA . DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

DeVDÍsasSnS"!?,'!,'13 T<ei?Zerà ta'desPesa é: Categoria Econômica 3000 -

».pncrdrI;Spoó3f%il9ouroSV3ís
CUUiSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
?993 en,UaÍS a,teraCÕeS conlratuaís re98r”se*ôo pela dísdplina do art. 65 tía Lei n» 8.866, de 

fif^tm£?!lIRATADA lobrt9ada a aceitar-038 ínesmas condições contratuais, os acréscimos

raio^sr.uatod?ri^rar,ssirt°,‘'8,4 ° a‘2s* «■><» <*>
S.3 * As supressões resultantes da acordo celebrado entre at nartoe —__ _ j .

s,iSSsr«iSA“n,;£jí;i^,iSopor“"te,d^
da1s,gnâdd"S(Slí??N0TSÍT^!ao d° 0',l"0 Co.ni.«1dR«n.MrtMlt.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRitSAÇÕES 
7 1 - Constituem obrigais da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento peia prestação de serviço do objeto (to presente Contrate de ni»fHn
^ o estipufado na Cláusula Terceira deste Instoimento. aCOrdo

?e !faSO de pasamônto dos crédi,os resultantes do presente Contrato, será 
ff .va,or dos mesrnos a taxa de 0.01% ao dia. a titulo de compensação financ^ra 
pagSwnto8Sd0 ° dl8 imedíatamenfe subsequente do vencimento atá o do seu efetiw

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
dLSiSa^r^508 COrn eSttÍta 0bedlênda à descrfÇSo «>ns‘aaí® no orçamento e na planilha
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatíbilidade com as obrtoacõas
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabamista 9 Ç°eS
£^epary‘C0,T'9ir- femover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parta, no prazo fixado 
^lo fist^1 do contrato os serviços efetuados em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; vws
d) Responsabilizar-se peto cumprimento das obrigações previstes em AcordoDISS'JS,CSe“VO d0 'i™6-'1" ou rias cale&sPabJSarSe!o^S^SSs
as obrtoações trabalhistas, sociais, previdenclárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cii|a Inadímpiôncfa não transfere a responsabilidade à Contratante

Diaitalizado com CamScanner



p.^l̂ fiTURf municipal de SANTALUZ

e) Efetuar o pagamento dos salários dos «npregados alocados na exacucâo contrafii»i wo 
ÍSteSr18 |,rate,,mo,a,™n,,, «nsferênda tancárta ra con«^ S
t) jnstruftr todos os seus empregados a respeito tfes atividades a serem desemoenhadas- 
g)f Não péTOltlr a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exceto na canàicàa 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permlürauWiS do KS, doi^S 
dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre;

l^nnldeC0Tte d8 eVô^tua, equívoco no dífnensionamento dos quaníitaíivos de
Smo w^SvidosU™m VaíáVôlf deC0rr8nte dB feíores ftjíuros e ínce,tos-tóls

? quanlitailvD de vale transporte, devendo complementá-los. caso
EaSo eSto fliSnrin pr0pf>Sta ® nâo se^a satis,a'ório para o atendimento do objeto S

“síó 8”ntos am,,,,dosdo -d™iro'
LSl,prt COm as °hrigações e especificações constante no Termo de Referãncta e Proteto 
Básico, que compõe o processo administrativo. 9 Kr0JBl0

81AUpelÍLí<ÍÍI!^níraA \D/f PENAL,PADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
CONTRATAnAfiCUÇÍf0J0 a.A0lJ parc,al d0 obJ8to do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
Sl^Is omS n«8 li d0 Va,0rd0 contfat0-5em das demais
Kaçâo MfSclS L 8'666/93’ínc,uslvô responsabilÍ2ação dvil e penal na forma da

Lri'a^tTrtdLmU,í preíSÍa ncam estabe,ecídas as penas de advertênda. rescisão de contrato.
Sm? uâ seis n£^?fteÍSpen^^? direlt<ld9 lidtar 8 contratarcom ° município.

Wa™nr*mitt,rXS.Cr“ll“ dflC0™n,“ <toS,B C0'*-° "
em defirttí!^ pasamento será 6fetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO
no0nPR«f ?e 7na?° de Contrato Poderá S8r rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

di sanç^s í iSs00"1 aS Conseqüôndas indlcac,aa no art- 80 da mesma Lei. sem prq|üfzo

^iLlJlidtmóSfÍd0 alnda' em 6880 de contrataçâo'd0 mesm° objeto, através de regular
9.2 - É admissível á tosâo, cisào ou Incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica 
desde que sejam observados peta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidosna licitação onglnal; sejam mantidas as demais dáusulas e condições do contrato’ So
cSr«iSade°do“S d° 0biel° PaC"iad° 8 h818 ■ 8"Uíra:ia “,p,*ssa ^ 4

^vSTSot,wrís:^£d^s;,i,m*"ta8n,8 n,oii,,,dM' 4
9-4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resdsâo 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993. resasao

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
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municipal de santaluz

100 • °» c«9oa omissos ssrflo docklldos nni« mwroATAM-r*-
contidas na LoI n6 a.OfiG, do ioi)3 0 dm^ain segundo as disposições

F^«MC""f SEGUNDA-DO FORO
quaisquer damandasdoP«^S”cSli?toSS^|fír|5te,f'd"*™ ' “mp0"!nl0 P"ra dirimir 
12.2 - E por estarem justos e conlraíart«« flSíam ? ado que outro P°ssa ser.
forTT,a para que produzam os Sito^aís” P^8®0»® «ra 02 (doas) vias de iguai teor a

Saiitali». BA. 11 de/anelro cte 2021.

—
bWosa júimn 

PREPETTO MUNICIPAL 
CONTRATANTE E COmULTOTIA 

CONTRATADA

——-_______ i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

Santaluz - BA, 11 de janeiro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2021 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 014/2021. Contrato: 009/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTALUZ - BA. Contratado: Ápice Engenharia e Consultoria. Objeto: CONTRATO É A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSÊNCIAS NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS E LOCAIS DE FEIRAS LIVRES, COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR, ZONA 

URBANA (SEDE) NO MUNICÍPIO DE SANTALUZ- BA Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. Valor Global: 
R$ 880.468,20 (OITOCENTOS E OITENTA MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

VINTE CENTAVOS. Dotação Orçamentária: Órgão 11 Projeto/atividade 2703 -Fonte de recurso 00. 
Fundamentação legal: art. 24, inc. IV, da Lei Federal 8.666/93.

OZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

PRESIDENTE CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALU7 y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2021 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administraíivo;0014/2021. Contrato:009/2021. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTALUZ - BA. Contratado ÁPICE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME (CNPJ; 

13.200.059/0001-75). Obleto: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESSENCIAIS NA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS E LOCAIS DE FEIRAS LIVRES. 
COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR, ZONA URBANA (SEDE) NO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ- BA Vigência: DE 60 (SESSENTA) DIAS. Valor Global: R$ R$ 880.468.20 
(OITOCENTOS E OITENTA MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE 

CENTAVOS ). Dotação Orçamentária: Órgão: 11 Projeto/atividade 2703 - FONTE DE RECUSO 00 - 

Fundamentação legal: art. 24, inc. IV. da Lei Federal 8.666/93.

PRESIDENTE CPL


